
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
í. OBJETO
1 ,1, AOIJISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PÉRMANENTES PARA EST
MUNICíPIO DE SÃO BENEDIÍO/CE, CONFORME PROPOSTA MINISTERIAL NO 1
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DE SAÚDE DO

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
2.'1. Faz-se necessária a presente aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a estabelecimentos
de Saúde do município de São Benedito/CE, conÍorme Proposta Ministerial 11099832000122001.

3. JUSTIFICATIVA DA FORMAçÃO DE GRUPOS
3.1. JustiÍicâ-se o cadastro no sistema COMPRASNET, de formação de grupos de itens, em Íazáo da logística, controle
e distribuição dos êquipamentos e materiais, acompanhamento, bem como a obtençáo de economiâ de escala através
de agrupamentos de itens de nalureza similares. lgualmente, neste termo, constam os itens e grupos, que na proposta

escíta, devem apresentar além do valor unitário e total dos itens, o total dos grupos formados, conforme consta neste
TR.
3.2. A opçáo pelo menor preço por grupo ou por item é discricionária, dependendo da conveniência e opoÍtunidâde, bem
como da natureza do objeto licitado e, desta íorma, uma vez que os itens que formam os grupos guardam

cârâcteristicas semelhanles, a sua execuçáo conjunta é mais vantajosa à Administração, possibilitando â êconomia de
escala devido ao valor maior a ser contÍatado e possibilitando a diminuiçáo dos custos de logistica, gerenciâmento e

Íiscalização,

4. DAS CONDTÇÕES DE FORNECTMENTO
4.1. A entrega do bem/equipamento deverá ser realizada nâ totalidade da requisição, em até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da requisição formalizada por setor compelente. O prazo previsto neste item poderá ser
prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde
que ocorra motivo justiÍicado, aceito pela CONTRATANTE e que náo pÍejudique o interesse público.

4.2. A entrega dos bem/equipamento dêverá ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 11t00 e das 13:00 às
'17:00 horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de fornecimenlo.
4.3. No ato do recebimento, o funcionário designado para o recebimento, providenciará a conferência do item êntregue

e a conformidâde das suas especificagóes de acoÍdo com as êxigências constântes no termo de referência, edital,
proposla de preços do fornecedor, havendo alteração quanto às especificaçóes, o bem/equipamento deverá ser

substituido em um prâzo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob penâ dâ aplicação das sançôes cabíveis.
4.4. O bem/equipamento deverá ser entregue em perfeito estado, nas condiçóes exigidas, conforme o caso. Nenhuma
remessa será âceita pelo recebedor, caso náo tenha sido transportada nas condiçÔes ideais.
4.5. O recebimento do bem/equipamento deverá ser efetuado por servidor designado para esse Íim, representândo a

SECRETARIA DE SAUDE.

5. OO PAGAMENTO
5.'1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contâdos a partir da data Íinal do período de

adimptemento e do recebimento da Notâ Fiscal ou Fatura, atíavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicâdos pelo contratado.
5.2. Considera-se ocorrido o rêcebimento da nota Íiscal ou fatura no momenlo em que o órgão contÍatante ateslar a

execuçáo do objeto do contrâlo.
5.2 1. 

'Os 
pagamentos deconenles de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 24

da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuâdos no prazo de até 5 (cinco) dias útêis, contados da data da apresentaçáo
da Notâ Fiscal/Fatura, nos termos do art.50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal, constatada por

meio de consulta on-tine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eietrônicos oÍlciais ou à documentaçáo mencionada no art.29 da Lei no 8.ô66, de 1993.
5.3.'l. Constatando-se, junto âo SICAF, a situâgáo de irregularidade do Íomecedor contrâtado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 3'1 da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
b.4. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstància que impeça a liquidaçáo da despesa, o

pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótesê, o pÍazo paÍa

pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratantel
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdem bancária para pagâmento

5.6. Antes de cada pagamento ã Contratada, será realizada consulta ao SICAF para veriícar a manutenÉo das

condições de hâbilitação exigidas no edital ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulte aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÉo mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

5.7. Quando do pagâmento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo aplicável
5.7.1. A Contratadà regularmente optante pelo Simples Nacional, nos leÍmos da Lei Complementâr no 123,.de 2006, nào ^ /
sofrerá a retenção trabutária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por âquele regime. No entanto, o ( tL,/
pagamento Íicaá condicionado à apresentação de comprovagáo, por meio de documento oÍlcial, de que faz jus ao \Y,

\.-.lralamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei ComplementaÍ. 
S
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5.8. Nos casos de evêntuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela ContÍatante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediântê a aplicaçáo da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = Crx) I = (6 / 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAOA
6.1. respondeí, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiçóes;
d) indenizações;
e) vales-refeiçáol
0 vales-transportei e
g) outras que porvenlura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2, manter os sêus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgão contratante, porém sem qualquer vinculo
empregatício com o órgáo;
6.3. manter, âinda, os seus empregados identiÍicados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do órgão

contÍatante;
6.4. respeilar as normas e procedimenlos de controle e acesso às dependências do órgáo contratantel
6.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgáo contralante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo, durante o íornecimento do bem/equipamento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pêlo órgão contratante;
6.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgáo contratante, quando

esses lenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do bem/equipamento solicitados;

6.7. eÍetuaÍ a entrega do bem/equipamento, objeto da Autorizaçáo de Êornecimento, de acordo com a necessidade e o

interesse do órgát contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimenlo da AutorizâÇáo de

Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucêssivos periodos, quando solicitado
pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado, âceito pela CONTRATANTE e que

náo prejudique o interesse público;
O,g. êfetuar'a troca do bem/equipamento considerado sem condiçóes de utilizaçáo, no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pelo setor competente;
6.9. comunicar ao servidor competente do órgão contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos quê julgar necessário;
b.ío. a obrigaçáo de manter-se, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, tódas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitagão e no ato da assinalura de contrato ou

outro documenlo equivalente.
6.í 1. À oONTRATADA caberá, ainda:
6.11.'1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçóes sociais previstos na legislaçâo

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manleráo

nenhum vínculo empregaticio com a conlratante.
6.1í.2. assumir, tambÀm, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçóes astabelecidâs na legislaÉo
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorência da espéciê, forem vílimas os seus emprêgados quando do

foinecimento do bem/êquipamento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da contratante;

6.11.3. assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do

bem/equipamento, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou continência; e
6.1 1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da crntrataçáo.
6.1 1.S. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condiÉo anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pâgamento a contratante, nem podeÍá onerar o objeto da contrataçáo, razáo pela qual a

contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante

6.1'l.6. é expressamenie proibida a contratação de servidor perlencente ao Quadro de Pessoal da contratante durante a

vigência do Contrato;
6.i1.7. ê expressamente proibida, também, a veiculaçáo dê publicidade acerca do contrato, salvo se houver préviâ

autorizaçáo da contratante;
6.11.8. é vedada a subconlrataçáo de outra empresa para o fornecimenlo do bem/equipamento obleto da(s) ordem(ns)

de compra.
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7.3. prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;
7.4. devolver o bem/equipamento que náo apresentar condiçÕes de serem utilizadosl
7.5. solicitar â troca do bem/equipamento devolvido mediante comunicação a ser feita pelo Órgão competente;
7.6. solicitar, por intermédio de Autorizaçáo de FoÍnecimento expedida pelo Órgão competente, o fornecimento do
bem/equipamento, objeto da contratação;
7.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no Íornecimento do bem/equipamento e interromper
imedialamente o fornecimento, se for o caso.

8. DA GESTÂO E FISCALIZAçÃO
8.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela SECRETARIA DE SAUDE.
8.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competênciâ do servidor designado deveráo ser solicitadas ao

Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE SAÚDE em iempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
8.3, A contratada deverá manter preposto, aceito pêla SECRETARIA DE SAÚDE durante o período de vigência do

Contrato, para representá{a administrativamente sempre que for necessário.
8.4. O Contratante reserva-se o direito de Íiscalizar o bem Íornecido, podendo para isso;
8.4.'l. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiÉo de empregados da Contralada que diÍicultar a sua
Ílscâlização;
8.4.2. NótiÍlcar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega do bem/equipamênto, divergências dos

especiÍicados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das solicitadas na Ordem de Compra.
8.5. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na veriflcação da conformidade da

execuçáo do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

8.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocoírências relacionadas com a execução

do contrâto, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados
8.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser solicitadas a seus

superiores em lempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
8.8. As atividades de gestáo e Íiscalizaçáo do contrato serão reâlizadas pelo(a) servido(a) JOAO PAULO MOURA

MEDE|ROS, designado(a), na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de '1993

9. DO PRAZO E COND|çÔES
9.1. O prazo do contrato vigorará a partir da data de sua assinatura atê a data de 31 de dezembro do exercício

Íinanceiro.
9.2. A licitante vencedora será convocadâ pelo Municipio de São Benedito, para assinar o Termo de Contrato, de

conÍormidade com a Lei Federal n.o 8.666/93 e alteraçóês posteriores, após a homologaÉo do respectivo pÍocesso

licitatório, no prazo de 05 (cinco) diâ§ úteis, a contar da data da referida convocação.

í0. DA ESPECIFICAçÃO DO BEM/EQUIPAMENTO
10.1 - Deveráo ser rigorosamente atendidas as especificaçóes conslanles da tabela constante no Termo de Rêferência.
'10.1.1 - Os bem/eqúipamento deve ser entregue em perfeito estâdo, sem sinais de violâçáo e sem inadequaçáo de

conteúdo.
10.1.2 - O bem/equipamento nacional e importado deve apresentar nos rótulos todas as iníormações em língua
porluguesa.
10.1.5 - O bem/equipamento deverá, quando for o caso, apresentar o prazo de garantia do fabricante.

10.2 - Náo será aceito bem/equipâmenlo em desâcordo mm as especiÍicaçóes constantes do presente edital.

í í. DOS RECURSOS FTNANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS
11.1. A despesa estimada correrá à conta dá dotação orçamentária da SECRETARIA DE SAÚDE do l\4unicípio de Sâo

Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte clâssificação: Unidade Orçamentária: Exercicio 2023 Proieto

OSO2. t 0.302.0634.2.029 Gerenciamento e Manutenção da Média e Altâ Complexidade Hospitalar, Classificação

Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Fonte de Recursos: í60í000000 Transfêrência SUS

Bloco dê Estruturaçáo.

7.1. permitir âcesso dos empregados da Contratada às dependências da Unidade Gestora
bem/equipamento;
7.2. impedir que terceiros forneçam o bem/equipamento, objeto desta contratagáo;

São Benedito/CE, em 10 de outubro de 2023.

MENTO
DE SAÚOE
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ITEM ESPEcIFIcAÇÂo UNIDADE QUA NT

GRUPO O1

1

ARMARIO VITRINE
Armário vitrine 02 portas para controle de medicamentos e equipamentos ideal para clinicas médicas,
consultóÍios módicos.
Estrutura do armário
A €strutura do armário vitrine é conskuÍda em perÍis estruturais em chapa de aço carbono 1020 n"16
(l,50mm) com Íechamento em chapa no 22 (0,75mm) e pés em tubo de aço com acabamento em
ponteiras de PVC.
A estrutura possui acsbamento em pintura eletrostática. A pintura elêtrostática apresenta gÍande
resistência quÍmica e mecânica, contra impactos, corrosão e radiaçáo, deixando o acabamento Íinal de
alto nivel e com durabilidade maior do que os processos normais de pintura.
Especificaçóes: O armário vitrine possui laterais, porta com Íechadura e 4 prateleiras em vidro incolor de
3mm.Dimensões do armário; Dimensóes do armáíio (gabinete)l 0,65L x 0,40P x 1,45A m Dimensões
totais do armário: 0,65L x 0,40P x 1,654 m, Distância entre prateleiras: 0,26m

UNIDADE

2

AROUIVO
Arquivo com 4 gavetas, confeccionado em chapa de aço 26 (0,45 mm) laminada. Parte superior em chapa
24 (0,60 mm).
- Gavetas deslizantes po. corrediças telescópicas.
- Porla etiquetas estampado em cada gavela.
- Sistema de ventilaçáo com Íuros para circulaçáo de ar.
- Fechadura ailÍndricâ tipo Yale com Íechamento simultâneo das gavetas.
- Tratamento anticorrosivo.
- Arquivo reÍorçado e muito resistente, comporta 40 a 50 pastas ou 45 kg por gaveta.
- Profundidede do arouivo: 67 cm.

UNIDADE 5

3

ARMÁRIo
Altura do Produto (cm): í60
CompÍimento do Produto (cm): 42
Conteúdo da Embalagem: O1 ARMÁRlo DE ESCRITÓR|O
COR; CINzA
DescriÉo do Tamanho: Altura: 160 cm Largura: 80 cm Profundidade: 42 cm
Garantia:12 MESÊS
LaÍgura do Produto (cm)r 80
MATERIAL PARÂ FILÍRO: MDP
Estrutura em MDP í5 mm; Costa em Eucaplac 3 mmt Bo.da em PVC 1 mm; Dobradiça em A9o;
em Poliorooileno: Pés Metálicos: Pés com Acabamento PintuÍa Eletrostática em Epóxi Fosco

Puxador

U N IDADE 13

4

ESTANTE DE AÇO
Estante de aÇo com 06 prateleiras/profundidade: 300mm. estante em chapa de aço laminada a Írio, aberta
no fundo e na lateral, com 6 (seis) prateleiras reguláveis, com chapa de no mínimo 0,75mm de
espessura, dobras duplas nas laterais e triplas nas pades frontais e posteriores, com reíorço tipo Ômega

na parte iníerior das píateleiras. colunas em chapa de aço laminada a frio de no mínimo í,90mm de

espessurâ, reforço em x no fundo e dois x em cada lateral, pintura eletrostática a pó na cor cinza cristal,
após tratamento antiferruginoso, capacidade de peso: de no mÍnimo 85 kg por prateleira. dimensões
mÍnimas de: altura: 20cm: laroura: 30cm oroÍundidade: 300mm.

U N IDADE 6

GRUPO 02

5

CADEIRA
Cadeira de escritório diretor base íixa. palito (modelo 4 pés) sem braços, de íabricação nâcional com
encosto anatômico, que ocupa toda a região lombar e das costas, com base Íixa palito (modelo 4 pés),

espuma anatômica injetada. EspeciÍicações técnica§: cor: verde garantia: 3 meses marca: desagn ofíice
móveis peso suportado '120 kg. Dimensáo minimas de assento: largura: 49,0 cm; proÍundidade: 48,0 cm;

espessura: 5,9 cm. dimensão mínima do encostor largura: 46,5 cm; altura: 48,3 cm; espessura: 5,4 cm
cedeira de escritório diretor fixacor: verde. courine. Dadronaqem do mesmo tom iá existente na unidade

UNIDADE 49

6
MESA DE REFEITORIO
Mesa refeitôrio retangular; tampo em 18mm ou 25 mm estrutura em aço tubular reÍorçado; medidssl 4
luoãíes 1400x800x720

UNIDADE 3

7

MESA DE ESCRITORIO
Mesa de escritório em I p/ escritório 12Ox120 - cinza (detalhes do produto estação de kabalho no formato

de mesa em lconÍeccionada em madeira (MDP). pé5 Çonfeccionado§ em chapa de aço 20 com trê§
estruturas e ponteiras octogonais que permitem a regulagêm quando há desniveldo piso. possui 2 calhas
passa fios em poliestireno para passagem dos fios entre o tampo e o pé da mesa, dimensÕes: 74 cm de
âlturâ x 120 cm de laroura ímesa 1) x 120 cm de larqura (mesa 2) x 6,|,5 cm de profundidade.

UNIDADE 13

B
LONGARINA
Lonoerina oara 3luoares - encosto em poliorooileno: assento em polipropileno; braço integrados;

UNIDADE
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vestrutura de sustentaçáo confeccionada em tubo de aço cromado. capacidade de carga: 110 kg. cor:

I

BAQUETA
Tipo de produtoi Banqueta
Material do assento: Corvin/Couío SintétiÇo
Materiais da estrutura: Aço
Com estofado: Sim
Material do estotamento: Couro sintético
Comprimento: 39 cm
Largura: 29 cm
Peso: 6 kg
Diâmetro: 35 cm
RequeÍ montagem; Sim
Peso máximo suportado: 150 kg
Com altura ajustável: Sim
Com rodes: Sim
Com apoio de braços: Não
Com espaço de armazenâmentor Náo
Com espaço para calçado: Não
É dobrável; Não

U N IDADE 6

GRUPO 03

10

BALDE A PEOAL
Balde a Pedal Lixeira Com Pedale Balde lnox 30 Litros
SOBRE O PROOUTO
A lixeira é desenvolvida em aço inoxidável, tampa, corpo e alçâ para Íacilitar o seu deslocâmento. Balde
interno em polipÍopileno removível ê pedal com bâse em aço inoxidável e aderência com ventosa, ajuda a

estabilidadê da lixeira e evita o movimento durante o uso.
- Lixeira redonda em aço inoxidávelcom pedale alça de 30L.
- Mede 30 cm de diàmetro e 64cm de altura com capacidade de 30 litros.
- Seu Íormato ó redondo.
- A lixeira é indicada para uso €xteÍno.
CARACTERISTICAS TÉCNICAS
- Material: Aço lnox
- Composiçáo: 01 Lixeira lnox com Pedale Balde 30 LitÍos
GARÂNTIA
90 dias para vÍcios ou defeitos de ÍabricaÇâo. Pela Fabricante

UNIDADE 18
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BIOMBO
Biombo Triplo
Oim€ns6es: 180x't75 cm
DescriÉo: Estrutura em Tubo de aço cârbono 3/4 com rodas de PVC de Alta densidade, tecido de
algodão. Com duas partes móveis e uma Fixa. Pintura €lêkostática na cor branca.Base de rodízios
desmonláveis , ECOnOmia nO transoorle. menor eSDaCO D/ armazenamento.

UNIOAOE 14
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SUPORTE DE SORO
Suporte de Soro Altura de 180 cm a 210 cm
Descrição:
O Suporte para Soro com Regulagem de Altura com Rodizio, é um produto de alta resistência e

estabilidade.
Proporciona ao paciente Íacilidadê e segurança na sua utilização.
DiÍerenciais:
Suporte de soro com regulagem de alturâi
Rêouleôêm dê alture com Í:xecão dê oarafuso volantê: SuDorta de ferro com pinturâ eletrostática branca

U N IDADE 6
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CARRO DE CURATIVOS
Carro curativos com balde e bacia é um aparelho hospitalar que auxilia profissionais da saúde na

esterilizaçáo, higienização e realização do curativo adequado para o tipo de Íerida do paciente

O cano Curativo possui estÍutura desenvolvida em epóxi com pintura resistente a umidade e a produtos

quÍmicos, além de acompanhar 1 balde e 1 bacia em alumÍnio. Desenvolvido para assepsia d€ curativos,

o carro curativo tem diversas fungões nos ambientes ambulatoÍiais. Utilizado pelos proÍissionais em
clinicas hospitalares.
CARACTERíSTICASI
Estrutura conÍeccionada em epóxi; Tampo e prateleiras construídas em chapa de aço carbono; GÍadil nas

extensôes das prateleirasi Suporte para balde e bacia; Acompanha balde e bacia em aluminio; Rodízios

de olástico: Pés com rodízios de 3'. DIMENSÁO: 45 x 75 x 80.

UNIOADE 3
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Carro de transporte inox com 2 planos reforçados, estÍutura tubular totalmente soldados.
Características:
Bandejas reforçadas com rebaixo
02 Alças pa.a movimentaçáo tipo arco
04 Rodízios giratórios sendo 2 com travas
Tamanhos Íâbricados:
(Comorimento x Laraura x Altura) 80cm x 50cm x 90cm

UNIDADE T
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CARRO MACA SIMPLES CARRO MACA MANUAL DE ALTURÂ REGUúVEL
Em aço inox ou aço carbono
02 bases para transferência de leito;
Para-choques com proteçào tipo bumperi
Rodlzios de 3' a 6"i
Freios em diagonal:
Cabecêire com regulagem manualde sltura.
Colchonete;

Suporte de cilindro.
DIMENSÔES TOTAIS:
Comprimento: 2000 mm
Laroura: 700 mm

UNIDADE 3
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AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Split 9000 BTUS
Éspecillcaçôos Técnicas:
Voltagem: 220V
Cicloi Frio
Tipo: Split Dual lnverter Voice
Cor: Branco
Capacidade de ReÍrigeraçâo (Mín/Nominal/Máx): 2.010/9.000/10.000
Potência Reírigeraçáo: 790W
Consumo Anual: 363,sskwh/Ano
Comprimento / Desnivel Max.: 1srm
Controle Remoto: Sim
Conexão Via Wi-Fi: Sim
Comando de voz com Google Assistente e AlExa: Sim
Modo SLEEP (até 7h): Sim
Timêr: Sim
FunÉo ENERGY SAVING: Sim
Resfriamento rápido: Sim
Área do ambiente" ; Até 15m
Display lluminadoi Sim
Filtro Duplo Lavável: Sim
Modo Auto Limpeza: Sim
Temperatura lnterna: í 8-32C
Vazão de ar Nominal (ReÍrigerâção/aquecimento): l2 m3/min
Nivel de Ruído Unidade lnterna: 38/33/28/22 db(A)
Proteção Anticorrosâo: Sim
Sêrpentina de Cobre com tralamenlo Gold Fin: Sim
Faixa d€ TempeÍatura (RefrigeraÉo)r 18-48C
Distância d€ lnstâlaçáo da Evaporadora (Alturâ x Largura)r '120x200mm

Dimensóes da Unidade lnterna (LxAxP): 75,6x26,5x18,4cm
Oimensô€s da Unidade Externa (LxÂxP): 71,7x49,5x23cm
Dimênsôes da Embalagem da Unidade lnterna (LxÂxP): 83,5x34x24,scm
Dimensóes da Embalagem da Unidade Externa (LxAxP)r 83,7x53,íx33,2cm
Peso LÍquido da Unidade lntôrnar 6,9k9
Peso LÍquido da Unidade Externa: 22kg
Peso BÍuto da Unidad€ lnterna: 8,6k9
Peso Bruto da Unidade Externa: 24kg
Garantia; 12 ms6es

UNIDADE 8
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il
Fogão de piso 4 bocas traz prateleiras ajustáveis que se adaptam aos tamanhos de seus preparos, além
de grades duplas. Com design moderno na cor branco, o modelo conta também com vidro do forno com
visão ampla, que pÍoporÇiona maior amplitude para visualização e acompanhamento do prato durante o

preparo. Seu acendimento automático e a mesa em aço inox facilitam seu dia a dia. acendimento
âutomátiêo. êm inox- caoacidade do forno: 61 litros, vidro temperado, 01 ano de garantia pelo faq!ç4!qr

U N IDADE 3
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GELÂDEIRA 280 LITROS
Tipo de Degelo: FrostFree
Capacidade Total: 300 Litros
Capacidade Geladeira: 253 litros
Capacidade Freezer: 47 Litros
Display: Não Possui
Compartimento eíra írio: Sim
Porta ovos: Sim
Porta latas: Sim
Recipiente para guardar gelo: Não
Trava de segurança: Não
Controle de temp€ratura: Sim
Pés niveladores: Sim
EÍciência Energética: A
Voltaqem: 220V Cl

U N IDADE 3
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Dimensóes:
Alturar 153,6 cm
Largura: 61,6 cm
Profundidade: 69,1 cm
Peso aproximado: 48 Kg
coc branca

19
FORNO DE MICROONDAS
Forno microondas 30 liÍos voltagem mlnima 220v. potência mínima 820w catacteristicas adicionais: com
orato oiratório classmcacão de eíiciência eneroética A

U N IDADE 3
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TELEVISOR 40"
Televisor - tâmanho tela: 40 pol, voltagem: 110, 220 \, caracteristicas adicionaisi íull hd, smart tv, dvt,
widescreen, 2 entradas rí, tiDo telar led, acessórios: controle remoto. garantia mÍnima de 01(um) ano

U N IDADE 1
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VENTILADOR DE TETO / PAREDE
Ventilador de oarede oscilante turbo 6 pás 3 velocidades tamanho 50cm cor preta voltâgem 220v

UNIDADE 6
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BEBEDOURO
Bebedouro coluna garrafão - especificações técnicas: frequência:60 hz. controle externo de tempeÍatuIa:
termostato frontal. bandeja de água removível. fornece água gelada e natural. maior altura para copos: '13

cm. câpacidade de litros por horâr 3,5 l/hacêita galôes de 10 ou 20litros. aceita copos grandes. corrente:
1,60/0,9 a. alçâs laterais. torneiras embutidas: 2. dimens6es do produto: sltura; 99 cm, largural 3í.3 cm,
orofundidad€: 31.1 cm. Deso: '14.8 ko. cor: branco.

U N IDADE 3
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CADEIRÂ PARA COLETA OE SANGUE Modelo: Com Braço Estoíado
cor: Conforme Catálogo de cores
Peso: 'l skg
Detalhes:
Cad€ira para coleta de sanguê.
Assento e encosto estofados com espuma densidade 23 espessura 4cm;
Apoio para o braço estofado e com altura regulável;
Estrutura tubular em aço pintada com tinta epoxii
Pés com ponteira de borracha;
Dimensões externas aproximadas:
Largura: 0,65 cm
. Protundidade: 0,60 cm
. Alturai 0.80 m

U N IDADE 3
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ESCADA COM 2 DEGRAUS Descrição
Estrutura de Aço reÍorçado
Pintura Eletrostática Brancâ ( mais resistente )
Oegraus antiderrapante Preto
Suporta 150 kilos
Dimensóes:
4|tura................... 35 cm
Lar9ura................ 34 cm
Comprimento....... 43 cm
Deqrâus. 18 cm (laÍqos cada um com 18cm)

U N IDADE 12
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BRAÇAÓÉIRA PARÂ INJEÇÁO
Apoio Suporte Braço Coleta de Sangue e lnjeção - Braçadeira
O apoio de braço é indicâdo para coleta de sangue e injeçáo. O apoio de braço tem altura regulável para

atender com conforto um maior número de pessoas de diferentes alturas. O âpoio parâ coleta de sangue
e injeção é feito com haste cÍomada o estrutura de aço carbono, material de qualidadê e durável. A
abraçádeira para injeçáo tem pintura eletrostática para gaíantir a durabilidade do item e evitar que

enferruje. O apoio para braço coleta tem pés niveladores. O suporte para braço tem válvula que permite o

ajuste em diferentes ângulos para quô dê mais possibilidade de ajuste e coníorto na realização do
tÍabalho. Capa para apoio de braço removível para facilitar a higiênizaçáo. Ficha técnica: PÍodutoi apoio
de braço com altura regulável, Composiçãol í6110 com pintura eletÍostática branca lndicâção: Coletâ de
sangue, injeção. Altura mÍnima de 74 cm. Altura máxima de 11ocm Medidas do apoio de braÇo: 1gcm x
'l3cm. Peso do oroduto: 1.100kq Garantia fornecida pelo Íabricante

UNLDADE 6
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ffi
Cadeira de Rodas Manuâl Oobrável em Alumínio - constíuídâ predominantemente em alumlnio
aeronáutico tornando mais leve que Íacilita a locomoÉo e transporte do paciente, Veja as caracleristicas
abaixo:Chassi tubular robusto e leve;
Conf€ccionada em alumínio (exceto o "X" e ManÍpulos);
Dobráv€l em sistema X;
Almofada com espuma de alta densidade com capa;
Estoíâmento do assento e encosto em nylon acolchoado;
Punhos Bacteriostáticos que impedem a propagaÉo de baclérias;
Apoio de braços fixos, escalonado e escamoteável com suporte almofadado;
Apoio de pé r€movivel e rebatível lateralmente, com regulagem na altura e ângulo;
Faixa ajustável para apoio de calcánhar;
Pneus dianteiros de I maciçasi
Pneus traseiros de 24 maciaas, com eixo removlvelcom engate rápido e pneu de borracha macia antifuro;
Arô dê orooulsáo das rodas traseiras em âlumínio:

UNIDAOE 3
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Protêtor lateral de roupas integrado;
Alavancâ de íreio ergonômica Íuncional;
Sistema empurle e trave com alto gÍau de aderência;
Tip-assist emborrachado - pedal de apoio para o condutor incorporado no chassi, para auxiliar na
transposiçâo de pequenos obstáculos; Opcionais: Rodas Anti-tombo.Disponível nas seguintes Dim€nsóes
conÍorme regra detalhada:(Largura de Assento X Profundidade de Assento X Altura do Encosto cm e
Largura Total cm)38x42x43 cm e 58 cm;40x42x43 cm ê 60 cm;43x42x43 cm e 63 cm;45x42x43 cm e 65
cm;48x42x43 cm e 68 cm; Peso Aproximado: 16,8 kg
Capacidade de Peso: 100 kg Cor: Cinza Estofamento e AlmoÍadai Preto Émbalagemi 82x35x95 cm Caixa
de Papelão com Algas Plásticas lncluso: Cadeira de Rodas Dobrada, Almolada, Apoio de Pés

Desmontados e Manual Registro Anvlsal

GRUPO 07

27

ffi
' ConstruÍdo em Chapa de Aço Espessura de 046 mm Bitola 26
. Pintura Epóxi com Frêntê De AcrÍlico Leitoso FlxaÉo ds RX por Rolêtes em Bivolt
. Com Lâmpada de LED
. Plug Bipoler
. Acompanha Oois Suportes para a M€sa
Especifi caçóes técnicag
. Chavê liga/desliga: Duas posiÉes
. Bivolt automático 127Vl220V
. Cor do corpo: Branca
. Oimensôês (cm): 35 X 7 X 45
. Área iluminada (cm): 32 x 35,5

' P€so: 2 kg

'Froquência: 50/60 Hz
. Lâmpada: LED de alto bíilho
. Garantia: 1 âno

UNIDADE 1

ffi
' Controle: Reostato para controle de intensidade da luz;
'Qualidade; O Visio 2OOO é um ofralmoscópio robusto, com iluminaÉo de alta peÍÍormance;

'Lâmpada: Lâmpada 2.5V ou 3.5V, de XanonHalógena ou LED, proporcionam iluminaÉo branca e de

alto brilho, com exc€lente nitidez da imag8mi
' Oioptrias: -25a+40;
'Optica: Óptica selada à prova de poeiras;

' Ràvestimento: Cabo em aço inox com supeíÍcie recadilhada, melhor ergonomia e segurança durante o
examei
* Flexibilidader Ajuste para 28 lentes;
* Filtro: Sêleção de 6 aberturas, com filtro verde livre de vermelho;
* Estruture: Cabeçâ em ABS resistente à impactosi
lndicaç6es:
' Equipamento para avaliação do fundo de olho, retina e outras estruturas oculâres lndicado para

diãgnosiicar doenças como glaucoma e catarata, além de lesÕes, tumores na retina e teste do olhinho em

reém-nascidos.
Halógena com Estojo de Luxo s Làmpada SS Visio 2000i
'Dioptrias: :.25a +40;
'Filtro: Seleção de 6 aberturas, com filtro verde livre de vermelho;

'Lâmpada: Lâmpada 2.5V ou 3.5V, de XenonHalógena ou LED, proporcionam iluminação branca e de
alto brilho, com excelente nitidez da imagem;
'Ajuste para 28 l€ntes
Íegistro ANVISA
Itens lnclusos:
'01 Cabeça do Ofialmoscópio VISIO 2000 MD
'01 Estojo Luxo MD
'0'l Lâmpada de XônonHalógena.0í Cabo mêtaltipo "C"

U N IDADE 6
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@Àdulto,Pediátrico,NeonataleSondadeTemperatura;
- Fornece leitura de SpO2, Írequência csrdiaca e forçâ de pulsação d€ maneira rápida e confiável;

- Possui alarmes visuais e sonoros, aiustáveis e programáveis

- ldeal para uso em unidades dê triagem, ambuletórios, salas de emergênciâ e durante o transporte de

emergência;
- Portátile leve, pesando apenas 250 gramas;

- Acompanha Bateria Recarregável;

- Ergonomicamente projetado para caber coníortavelmente na palma da sua mão;

- Mostra leituras de SpO2 e frequência cardÍaca;

- Apresenta Curva Pletismográfica;

- Apresentâ Tabela de Tendência

- Tela de LCD brilhante e de fácil leitura;

- Permite armazenamênto de dados e avaliação-
Especificâções:
Modo de exibicão: Tela LCO coiorida de 3.5' -\J

UNIDADE 3
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Faixa de medição spo2: 35% - 't 009/0, (a resolução é 1%).
Precisâo;8o% - '100%:* 2o/o ,70o/o - 80o/o:r 3o/o abaixo de 70o/o nào especiÍicado.
Faixa de medição pr: 25bpm - 250bpm, (a resolução é lbpm)
Precisão:i 460 pm ou t 2% (selecione maior)
Feixâ de têsto dê têmperâtura:2o - 50 'c (e rêsoluçáo é 0.1 ' c)
Precisão: 0.2 " c
Tipo de s€guÍança: bateria internâ, tipo bf
Dim€nsâo: 146 x 67 x 30mm
Peso: cerca de 2509
O que você recebsrá:
1x Oximetro de Pulso Poíátil 1x Sensor Adulto
1x Senso. Pêdiátrico
1x Sensor Neonatal
1x Sonda de Temperalura
1x Carreqador
1x Cabo USB
1x Manual

GRUPO 08
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MESA OE MAYO
Mesa de lrayo com Bandeja lnox e Rodízios
ESPECIFICAÇÔES:
- Estrutura tubular em aço com acabamento em pintura epóxi;
- Acompanha bandeja em inox medindo 48 cm comprimento x 32 cm largura;
- Altura regulável através de manipulo lateral;
- Oimensôes: 80 cm comprimento x 52 cm largura x 84 qÍl a 120 cm dê altura.
Gerenlie de 01 âno oârâ defêitos dê Íeb cacão.

UNIOADE 6
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MESA DE ÊXAi'ES DIVÃ PARA EMMES CLÍNICOS COM SUPORTE PARA PAPEL LENçOL
com pés retiráveis de Íácil montagem e transporte
Maca de massagem próprio para exames, repouso e massagens, armaçáo tubular, esmaltado, leito
acolchoado em espuma e napa, cabeceira reclinável. Acompanha suporte para lençol de papel

descartávelde 50cm. Dimensóes: 180cm comp. X 65cm larg. X 80cm altura.
ESPECIFICAÇÓES:
Maca para massagem e estéticâ, Material confeccionado em tubo redondo com parede de 1,smm em aço

carbono pintado em pintura eletrostática a pó, tratamento antilerruginoso. Pés com ponteira de borracha
plástica na cor preta. Estofado conÍecÇionado em espuma de alta qualidade 028 revestido em napa

corano. Cabeceira regulável em 03 posição atlavés de cremalheira em chapa de aço reforçado.
AcomDanha suporte para lencol, Dimensôes: í82 de comprimento x 62 de largura x 80 de altura CM.

UNIDADE 3
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úaíÀãNícoLtGrôA
Construída em MDF com revestimento BP (melaminico de baixa pressáo)
. Leito acolchoado em espuma Densidade 28
. Gabinete com 2 porlas 3 gavetas
. 1 par de poda coxas
. SupoÍte para lençol descartável
. Cuba €m a9o lnox
Dimensões extarnas aproximedas:
. Comprimento 1,20 cm
. Profundidade: 0,60 cm
. Altura: 0,80 cm

UNIDADE
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ÃSPTRADoR DE SEoREÇôES ELÉTR|co
Grau de proteçáo 1P22, . Leve, pesa apenas 3-5kg; . Fluxo de ar de í8 litros por minuto; ' Acionamento
através do botão liga,/desliga; ' Bomba tipo pistão totalmente isento de óleo; 'Silencioso e potente, baixo

ruÍdo de operaÉo; . Filtro para proteção contra contsminação cruzada; 'Visor analógico de fácil leitura
da pressáo (vacuômetro); . Equipam€nto pode ser recarÍegado somente na tomada; ' Frasco coletor de
SOOml com proteçâo antitransbordamento; . Botão regulador de vácuo para controle da potência de

sucção; ' Alimentação OC (bateria recârregável) e AC (rede elétrica bivolt). Garantia de 01 ano contra
deÍeitos de íabricacáo.

UNIDADE 3
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REANIMADOR PULI'ONAR ADULTO - AMBUR
São fabricados em silicone autoclavávele oferecem eficiência em reanimaçã0, qualidade e praticidade ao
proíissional que o manipula; - É indicado para ser utilizado como auxiliar a respiração artiflcial e

reanimaçáo cardiopulmonar, possibilitando sua utilizaçáo em pacientes que estejam com apneia ou para

aumentar a ventilação e/ou fornecer oxigênio a um paciente que esteia respiÍando espontaneamente; -

Balão em silicone translúcido autoclavável 1.6OOml; - iráscara facial 02 em silicone transparente adulto
no 5: - Válvula unidirecional (Bico de pato); - Extensão plástica 2,0m.

U N IDADE

BÃLANÇA ANi-o PoÀ4ÉÍR lcA AD u LrA
Balança eletrônica para pesar e medir pessoas; - Fonte automática Full Range externa Entrada 90-

2sOVAC, 5O/6oHz e SaÍda 9V /1,5A; - Display de LED vermelho com 6 dígitos; - Plataforma em chapa de

aço carbono 1020. Coluna leve e resistente em tubo de aço caóono. -Tampa da plataforma pode ser
retirada para limpeza; - Visor com proteção em poliecarbonato de alta resistência à umidade elevada; -

Piso de borracha antiderrapante; - Régua ankopométricâ; - Plataforma:40cm x 40cm. AltuIa do piso até o
flnel da colunar loocm. - Cor: Branco. Garantia de 1.5 anos contra qlaisquer deÍeitos qe !4!!I!êÉ q
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Yfabricação, a contar da data de compra do usuário, sendo obrigatório apresêntaçáo da nota íscal de
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NEBULIZADOR PORTATIL 01 lnalador Nebulizador- com Batoria -
'01 Máscâra adulto;
'0'l Má8cára intantil;
' 01 Cebo USB:
' 01 Bolsa para trenspoÍtê;
Dimensões do Produto:
' 21.5 cm x 8.2 cm x 16.2 cm (CxLxA)

" Pêso:0.11 Kg
Dimensôôs dâ Embâleg6m:
* 2í.5 cm x 8.2 cm x 16.2 cm (CxLxA)
'P93o: 0.12 Kg

U N IDADE 1
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cENTFIAL DE NEBULIZ ÇÃO Caracteristicas
Aparelho com 5 saídas.
Suport€ para máscaras
Kit de nebulização
Compressor isento de óleo
Potência 1/3 ou 'll4 hp 50/60h2
Rotação 1.750 RPM
40 ou 80 libras
Voltagem: 'l'10/220v ou Bivolt automático.
O inelador é um aparelho utilizado para inalar remédios atrâvés de vapores. Basjcamente, o objetivo dos
dois aparelhos (inalador e nebulizador) é o mesmo, através do vapor.
Os inaladores são pequenos e práticos de serem carregados para qualquer lugar, assegurando assim a
saúdê de quem precisa Íazer uso dos equipamentos.
Essês aparelhos sào dastinados ao combate de doenças respiratórias como a asma e bronquites.

UNIDÂDE 3

ITEM 38

ELETROCARDIÔGRAFO lmpressâo em Íormato A4 permite Íácil visualizaçãol
'Fungão cópia permite várias impressóes de um único paciente;
'Baixo custo ds impressão - função grade permite o uso de papal íaxi
'Fácil operação com apenas uma lecla (modo de impressão e modo monitor);

'Aquisiçào de 12 canais simultâneos;
'Custo benefÍcio e conÍiabilidade em um ECG de 12 cânais:
' lnterpretação do ECG baseado no avançâdo código Minnesots
'Atualização gratuita do software via internet
Especificaçôes:
ECG: Aquisição simultânea de 12 derivaçõesi
'Dimensõesr 290 x 300 x 97,5 mm, peso aproximadamente 3k9 com a bateria;
'Canal de gravaçáo: Múltiplos formatos de impressâo conílgurávêis: l, 3, 6 e 12 canais;
'Ssnsibilidade: 5, 10, 20, automática (l a VF: 10, v1 V6:5) mm/mvi
'Velocidade de imprgssâo: 12,5 mm/s, 25mm/s, 50mm/s;
' Filtros:AC (50/60H2, -20d B ou melhor) // Muscular (25 35H2, -3dB ou melhor) // Filtro da linha de base
(desligado, 0.05H2, 0.1 Hz, 0.2H2, -3dB ou mêlhora // Filtro passa bgixa (desligado, 40H2, 100H2, l50Hz);
Tela; Tela LCO d6 2 linhas:
' lndicâdor em Tela: Sensibilidade, velocidade, ,iltro, frequência cardíâca, formato de impressão e
dêrivação de ritmo;
' lndicador LED: Qualidade de sinal, alimentagáo elétrica e bateria;
'Teclador Membrana sgnslv€l ao toque, alfa-numérico e sÍmbolos;
'Dados do pacientê: ldêntificáção, nomê, idede, sexo, altura e peso;

'Medidas básicas: Frequência cardlaca: 30 300bpm (1 3bpm), intervalo PR, duragão do ORS, QT/QTC e
eixos P - R-Ti
' lmpressãor Cabeça de impressão térmica de alta resoluçào, papeltérmico ;

' Tamanho do papel A4: Comprimento: 297mm (ou 11,7), Largurai 2'10 mm (ou 8,5"), ;

' Resolução: Vertical: Spontos/mm / Horizontal: 1ópontos/mm;
' Ruído interno: 20pV (p - p) max
' lmpedância interna: 50MG
'Rejeiçào em modo comumi >105d8
'Constante de tempo: 3.2sec
'Resposta d€ Frequência: 0.05 150H2 dentro de -3 dB
' Circuito internor entrada flutuante
'Variação da tensão de entrada: >+smv
' Tensão DC offseti >+400rnv
' Corrente de íugs ao paciente: loqA
' Taxa de amostrag€m de análise: - soosample / s
'Taxa do amostragem digital: - 8.000 amoskas / s
'Contíole de sinal: Deteccáo de eietíodo solto, be€p da ORS <- I
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'AlimênlaÉo: CorÍênt6 altêrnada ou batêria intsrna rscarÍegável
t Tensão dê alimênt8çáo: '100 - 240V, frEquênciâ 50/ó0Hz (Fusivel: 250V, SAJ
'Corrente do ôntÍada: 1.5 - 0.75'
'Potência d6 entÍada: Máximo 65W
'Autonomia da bateria: 3 horas ds operaçâo contÍnua ou 200 exames no modo automático:
' lnterfacôs: tAN RJ -45 e USB
'Clesse I ê ênergizedo internemênte, tipo BF à pÍova de desfibrileçáo
. ANVISA, IN METRO, CE, CSA, FDA, KFDA, §F OA, CCC

AÇ€99ório9 Bágico9:
Cabo paciente 10 vias
' Kit Ebtrodos d€ msmbro tipo clip
' Kit eletrodos precpÍdiais
' Gêl para êlêtrodos
' Cabo dr alimrntaçáo
' Papêl t6rmico pare impressão
' Manual dê opêÍaçáo
Dimênsôes:
Dimsneões da Embalagem: 32 x 28 x 7,5 cm (C x L x A)

ITEM 39

39

coLPoscÓPlo ' Tensáo de alimentação: 110 - 230 vc.a. 50/60 Hz.

'FusÍveis de prot€Éo: 2X Fuslveis de vidro 5x20 mm T 2AL, 250V.
. Potência máximâ de consumo: 55 VA.
. Modo de operação: Continuo.
' Pôtênciâ do LED: 10 W.
. Indice de reprodução de cor (Râ): > 95.
. Filtro luz verde.
. Câmera de vídeo
. Divisor de imagêns
. Cabeçote óptico com divisor de luz e imagem
. Aumento fixo de imagem: 16X cpm alta definição de imagem.
. Objetiva com distâncis focal de 300 mm.
. Ocularesr Grande angular 12,5X, uma flxa e outra ajustável; o ajuste da dioptria é utilizado para que a
linha de visão sêja coincidente com a Distância lnterpupilar (DlP).
. Oiâmetro do campo luminoso (milímetÍos): 40 mm.
. Regulagem de altura pode variar conforme a Estâtiva (metros): 0,85 - 1,30 m.
. Oimensóes do equipamento sem a@ssórios: (Largura/Profundidade/Altura): 0,50 x 0,50 X ,l,35 m.
. Peso lÍquido: 15 kg.
. Produto projetado conforme as normas regulamentadoras:
. ABNT NBR IEC 60601-1: 2010 + Emenda IEC: 2012 / ABNÍ NBR IEC 60601-1-2r 2010 / ABNT NBR
IEC 6060íl-6: 2011 / CISPR 1'l: 2003 / IEC 61000-4-2: 2008 / IEC 61000-4-41 2012 I IEC 61000-4-5:
2005 / IEC 610004-6: 2008 / IEC 61000-4-8: 2009 / IEC 61000-4-1112004 I IEC 61000-3-2: 2009 / IEC
61000-3-3: 2008.
. CortiÍicação INMETRO.
. R8oistro ANVISA Garantia: 01 ano.

UNIDAOE 1

ITEM 40

40

DES - DESFIBRILÂDOR EXTERNO ADULTO Normas técnicas:
ABNT NBR IEC 60601-1;ABNT NBR IEC 6060í-1-2; ABNT NBR IEC 60601-1-6; ABNT NBR IEC 60601'
24.
- C€rtiícaçõas Relevantes:
CertiÍicação de Produto - INMETRO
" Grau de proteçâo contra choque elétrico:
Energizado internamente quando em operaçáo e classe ll quando a bateria está sob carga. (obs: Modelo
com bateria descartável: Energizado internamente)
- Classificâção de Part€s Aplicadas:
Partes aplicadas tipo CF à prova de desíbrilaçã0.
e Feedback dê RCP)
- Proteção contra penetração nociva de água:
tP56

(Aplicável a cada módulo: Pás de Choque, SpO2, ECG

- Grau de Segurança de Utilização em Presença de Mistura Anestésica lnflamável:
Equipamento não adequado ao uso na presenga de mistura intlamávelcom ar, 02 e N2O
- Modo de operaÇáo:
Modo de opeíação não ContÍnuor Cicio de operação: ON máx. - Carga capacitor: 6 segundos OFF
lntervalo min. entre os disparos: 30 segundos.
- Carregador de Bateria:
Entrada: 100 - 240 VACI 50 - 60 Hz SaÍda: 12,6VDC - 800m. A Combinação do Carregadoí com o

equipamento compóe um sistema.
- Alimentação lnterna (bat€ria interna):
Tipor Lithium-lon recarregável, 11,1 VDC, 2200mAh. Alimentaçáo lnterna (bateria interna). Tempo de
carga completa da bateria (completamente descaríegâde): 4 horas. Temperatura de 1ooc a 60"C.
- Mêiô ulilizâdô oare sêoeracão do eouioamento da rede elétrica: <
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- Têmpo Máximo Cumulativo de Exposição opêrador/pacient8 80 oquipamento:
aproximedamente í0 horas (duraçâo da bâteria).
- Grâvaçâo d€ Osdos €m M8mória lntema (2GB):
Câpacidade de gravaÉo dê dados por tods a vida útil do squipam€nto sem que seja necossáda a
transÍ6rência.
- Tômpôretura d6 Operâçáo:
10'C e 40'C
- Umidade de Opêração:
30% a 75o/o
- Pressâo AÍnosférica de OporâÉo:
7OO hPa I 1060 hPa (525 mmHg 795 mmHg)
. Têmpâratura d6 Armazênamênto:
0 'C a 50 'C
- Umidade de AÍmgzonamento:
'10% I 95oÁ, sêm condênsaçáo.
- Condiçôês de TrânspoÍlê:
Fâixe do t6mp6Íeturâ embi6ntê d6 orc e +5f C; Faixa d6 umidads rslativa de 10oÁ a 950/6; Faixa de
pÍ$sâo atmosférica dê 700 hPa a 1060hPa (525mmHg I 795mmHg). Condiçôes de Trensportê
Empilhamônto máximo dê 5 câixas. Transporter ne calxa originaldo equipsmonto,
- Dimênsão:
295 x 225 x 155 mm
- Peso:

*Quânto a oESCRIçÃO DÉTALHADA DO OBJETO para fins deste licitação, será considerada a descrição
detalhada no Têrmo de Referência.

Sáo Benedito/CE. em 10 de outubro de 2023.
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

1.0. DO OBJETO

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde do

Municipio de Sáo Benedito/CE, conforme Proposta Ministerial N0 11099832000122001, conforme
Termo de Referência.

Prezados Senhores,

Após êxaminarmos cuidadosamente as condiçóês do Edital e seus anexos, referente ao Pregão
Eletrônico No 2023.10.í7.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa

PROPOSTA DE PREÇOS para execuçáo do objeto acima especificado, para atender a demanda
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, êstando nos preços inclusos todos os custos

e despesas, encargos e incidências, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam
sobre o objeto da licitação.

* Quanto a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta licitaçáo, sêÍá considerada a descrição

detalhada no Termo de Referência, Anexo I â êste Editâ|.

lmporta a presente Proposta de Preços, o valor global de R$ ......... ( )

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.o 10.520, de 1 7 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000 e posteriores alterações, e a Lei no 8.666/93, de

21106193, com alterações subsequentes, estando assim a elas obrigados em todas as suas

condições e estipulações.

Declaramos que estamos em Situação Regular perante a Fazenda Estadual, e Sêguridade Social

e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atendendo também as exigências do presente Edital
quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira, bem como que não
possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos

termos da Lei no 9.854/99, regulamentada pelo Decreto no 4.358, de 0510912002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da

data da sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitação,
pelo que nos declaramos obrigados em todos os seus termos, condrções e valores, durante esse
período.
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Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o Sr. (nome

completo), portador do CPF/MF no e, Carteira de ldentidade no.

é o nosso representante e está devidamente autorizado e credenciado para

receber quaisquer comunicações relacionadas com o lnstrumento Contratual,

Atenciosamente,

(Localidade), ...... de .............. de

Assinatura e Carimbo representante legal
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA AOUISIÇÃO DE EQUIPAI\4ENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES PARA ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME PROPOSTA T/IINISTERIAL NO

1 1099832000122001, CONFORNíE TERMO DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÂO BÊNEDITO/CE E

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENTO
í.1. CONTRATANTE - O MUNICIPIO DE SÃO BENEDITo/cE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF)
no 07 .778.12910001-74, através da Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo

residente e domiciliado _.
1.2. CONTRATADA-

1.3. FUNDAMENTO - A presente contrataÇão fundâmenta-se na Licitaçáo Modalidade Pregáo tjpo
ELETRÔNICO n.o 2023j0.17.01, homologado em _ de 

- 

de 

-, 

e nas Leis n" 10.520,
de í7 de julho de 2002 e 8,666, de 21 dejunho de '1993 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO, ESPECIFICAçÔES, NORMAS DE EXECUÇÃO
2.1 . OBJETO - Esta licitaçáo objetiva a Aquisiçáo de equipamentos e materiais peÍmanêntes para
estâbelecimentos de saúde do Município de Sáo Benedito/CE, conforme Proposta Ministerial No

1 1099832000122001 , conforme Termo de conforme

2.2. ESPECTFTCAÇÔES:
2.2.1 . Oeveéo ser rigorosamênte atendidas as especificaçôes constantes da tabela acima.
2.2.1.1. Os bem/equipamento deve ser entregue em perfeito estado, sem sinais de violação ê sem
inadequação de conteúdo.
2.2.1.2. O bem/equipamento nacional e importado deve apÍesentar nos rótulos todas as informaçóes em
língua portuguesa.
2.2.1.3. O bem/equipamento deverá, quando for o caso, apresentar o prazo de garântia do fabricante.
2.2.2. Náo será aceito bem/equipamento em desacordo com as especificações constantes do presente
contrato.

2,3, CONDIÇÓES DE ENTREGA:
2.3.1. A entrega do bem/êquipamento deverá ser realizada na totalidade da requisição, em até 05 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento das ordens de compra formalizadas por setor competente. O pÍazo
previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela
CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE
e que não prejudique o interesse público.
2.3.2. As entregas do bem/equipamento, deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às í í:00 e
das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de compra.
2.3.3. No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, providenciará a conferêncla do
item entregue e a conformidade das suas especificações de acordo com as exigências constantes no termo
de referência, Edital e Proposta de Preços, havendo alteração quânto às especificações, o bem ou
equipamento deverá ser substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena da aplicação
das sanÇÕes cabÍveis.
2.3.4. O recebimento do bem/equipamento deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim,
representando o órgão contratante,
2.3.5. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo órgão contratante.

GLOBAL
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2.3.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado de\eráo ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas do órgão contratante em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes.
2.3.7. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo órgáo contratante durantê o período de vigência do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
2.3.8. Ouanto âo recebimento:
2.3.8.1 . PROVISORIAMENTE, mêdiante recibo, para efêito de posterior veriÍicação da conformidade do
objeto com as especificaçÕes, dêvendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
2.3.8.2, DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, cêrtificando-sê dê quê todas as condigÕes estabelecidas foram atendidas
e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contrataçáo, devendo haver rejeiÇão no caso de
desconÍormidade.
2.3.8.3. Para todos os itens serão avaliados os acondicionamentos do bem/equipamento no momento da
entrega, bem/equipamento com aparência duvrdosa náo será aceito.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 . VALOR GLOBAL - O valor qlobal para este contrato é de R$ _ )

3.2. FORMA DE PAGAN,IENTO:
3.2.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir dâ data final do
período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
3.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execugáo do objeto do contrato.
3.2.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do aí1!. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentaçáo da Nota FiscauFatura, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de
1993.
3.2.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ârt. 29 da Lei no 8.666,
de 1993.
3.2.3.1 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deveráo ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
3.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaÇáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
3.2.5. Será considerada datâ do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
3.2.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizâda consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
n" 8.666, dê 1993.
3.2.7. Quando do pagamento, será efetuada a rêtenÇáo tributária prevista na legislação aplicável.
3.2.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos dâ Lei Complementar no
'123, de 2006, não sofrerá a retengão tributária quanto aos impostos e contriburçÕes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresêntação de comprovaçáo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.2.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratânte, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensaçâo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO
4.1. O Vazo para entrega do bem/equipamento, será de no mâimo 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Autorizagão de Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais
e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso ê desde quê ocorra
motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que nâo prejudique o interesse público.
4.2. O pÍazo devigência da contrataçâo será até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS
5.1. As dêspesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orÇamentária da
SECRETARIA DE SAUDE do Município de São Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte
classificaÇáo: Unidade Orçamentária: ExeÍcício 2023 Projeto 0502.10,302.0634.2.029 Gerenciamento e
Manutenção da Média ê Alta Complexidade Hospitâler, Classificaçáo Econômica 4,4.90.52.00
Equipamentos e material permanente, Fonte de RecuÍsos: '1601000000 Transfêrência SUS Bloco de
Estruturação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES
6.1. DO CONTRATANTE:
6.1.1. permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da Unidade Gestora para a entrega
do bem/equipamentoi
6.1 .2. impedir que terceiros forneçam o bem/equipamento, objeto desta contratação;
6.1.3. prestar as informaÇões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;
6.1.4. devolver o bem/equipemento que não apresentar condiçÕes de serem utilizados;
6.1.5. solicitar a troca do bem/equipamentô devolvido mediante comunicaçâo a ser feita pelo Órgáo
competente;
6.1.ó. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Órgão competente, o
fornecimento do bem/equipamento, objeto da contratação;
6.1.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do bem/equipamento e interrompêr
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

6.2. DA CONTRATADA:
6.2.1, responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento,
tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiÇõesi
d) indenizaÇÕes;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgâo contratante, porém sem
qualquer vÍnculo empregatÍcio com o órgáo;
6.2.3. manter, ainda, os Beus empregâdos identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamênte qualquêr um deles que sê.ie considêrado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do órgâo contratante;
6.2.4. Íespeitar es normas e procedimentos de controle e acesso às depêndências do órgão contratante;
6.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante o fornecimento do bem/equipamento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante;
6.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão
contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do
bem/equipamento solicitados;
6,2.7. efetuar a entrega do bêm/êquipamento, objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse do órgão contratante no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Autorizaçáo de Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais
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e sucessivos perÍodos, quando solicitado pêla CONTRATADA, durante seu transcurso e d$de que ocorra
motivo justiÍicado, aceito pela CONTRATANTE e que não pre.ludique o interesse público; I

ô.2.8. efetuar a troca do bem/equipamento considerado sem condições de utilizaçáo, no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pelo setor competente;
6.2.9. comunicar ao servidor competente do órgão contratante, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.2.10. a obrigaçáo de manter-se, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo e no ato da
assinatura de contrato ou outro documento equivalente.
6.2.11. 

^ 
CONTRATADA caberá, ainda:

6.2.11.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaÇóes sociais previstos
na lêgislâção sociâl e trabâlhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vÍnculo empregatício com a contratante.
6.2.11.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislaÇão especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécle, forem vítimas os seus
emprêgados quando do fornecimento do bem/equipamento ou em conexão com ele, ainda que acontecido
em dependência da contratante;
6.2.11.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do bem/equipamento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e
6.2.I 1 .4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contrâtação.
6.2.11.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condiçáo anterior,
náo transfere a responsabilidade por seu pagamento a contratante, nem poderá onerar o objeto da
contrataçáo, nzâo pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a contratante.

24»

pertencente ao Quadro de Pessoal da

publicidade acerca do contrato, salvo se

6.2.11.6. é expressamente proibida a contrataçáo de servidor
contratante duÍante a vigência do Contrato;
6.2.11.7. é expressamente proibida, tambem, a veiculação de
houver prévia autorização da contratante;
6.2.11.8. é vedada a subcontrataçáo de outra empresa para o fornecimento do bem/equipamento objeto
dâ(s) ordem(ns) de compra.

CLÁUSULA SÉTIMA - GEsTÃo E FIScALIzAçÃo
7.1 . O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Secretaria de Saúde.
7.2. As decisões e providências que ultrapessarem a competência do servidor designado deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas da Secretariâ de Saúde em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
7.3. A contratada dêvêrá manter preposto, aceito pela Secretaria de Saúde durante o período de vigênôia do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
7.4. O Contratante reserva-se o direito dê Íiscalizar o bem fornecido, podêndo para isso;
7.4.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiçáo de empregados da Contratada que
dificultar a sua fiscalizaçâo,
7.4.2. NotiÍicar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega do bem/equipamento,
divergências dos especificados no Edital e PÍoposta Final do Licitante; quantidades diferentes das
solicitadas na Ordem de Compra.
7.5. O âcompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do contrato consistem na verificaçáo da
conformidade da execuçáo do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. ô7 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
7.6. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
7.7. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.8. As atividades de gestão e fiscalizaÇão do contrato seráo realizadas pelo(a) servido(a) JOÃO PAULO
MOURA MEDEIROS, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

GLÁUSULA oITAVA - ALTERAçÔES, AcRÉScIMoS E SUPRESSoES v
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8.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 Oa t-ei A.OO'tSg, desde que
haja interesse da Secretaria de Saúde do MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, com a apresentação das devidas
justiÍicativas adequadas,
8.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
Íato do príncipe, conÍigurando álêa econômica extraordinária e extracontratuâ|, poderá, mediante
procedimênto administrativo onde reste demonstrada tal situação, ê antes de recebida a ordem de
fornecimento, ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da AdministraÇão para a justa remuneraÇâo do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lel
Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
8.3. ConÍorme interesse da Secretaria de Saúde, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65,
parágraÍos 1' e 2', da Lei n" 8.666/93.
8.3.1. a Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessáriosi e
8.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limitê estabelecido nesta condiçáo, exceto as
supressóes resultentes dê âcordo entre as partes.

CLÁUSULA NoNA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
9.Í.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
9.I .2. aprêsentar documentaÇão falsa;
9.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
9.1 .4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1 .5. não mantiver a proposta;
9.1 .6. cometer fraude fiscal;
9.1 .7. comportar-se de modo inidôneo;
9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçóes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.3. O licitante/contratado que cometer qualquer das infragôes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:
9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuÍzos
significativos ao objeto da contratagãoi
9.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
contÍatado;
9.3,3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administraçâo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo dê até 02 (dols) anos;
9.3,4. lmpedimento de licitar e de contratar com o MunicÍpio e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;
9.4. DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de São Benedito/CE,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a pênalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sânçÕes.
9.6. Se, durante o processo de aplicaÇáo de penalrdade, se houver indÍcios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no'12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuragão da
responsabilidade da empresa deveráo ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.
9.7. A apuração e o julgamento das demais infraçóes administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administrâgáo Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,
sêguiráo seu rito normal na unidade administrative.
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9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adÍtinistrativos
especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminiskaçáo Pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
9.9. Caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme artigo 419 do Código
Civil.
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, obseNando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9,784, de 1999,
9.1 '1 . A autoridade competente, na aplicâçâo das sançÕes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrâtor, o ceráter êducativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionâlrdade.
9.12. As penalidâdes seráo obrigatoriâmente rêgistredas no SICAF.
9.13. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estáo previstas no Edital, Termo de
Referência e Minuta do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÂO
10.1. O contrato poderá ser rescindido unilateral ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte
do contratante, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos
77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA . PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos assim como as dúvidas serâo resolvidas com base na Lej 8.666, de 21.06.93, cujas
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui mençáo expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA. SEGUNDA - FoRo
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito/CE, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do
presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadâs, com expressa renúncia das partes a
quelquer outro que tenhâm ou venham a têr por mais privilegiado que este seja.

E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam o
presente instrumento, perante âs testemunhas srgnatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e Íorma para
que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e
Íielmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condiçÕes, por si e sucessores.

Sáo Benedito/CE, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sáo Benedito
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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94320. ESTADO DO CEARA

98í547 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE
JiY

neuçÃo DE rrENs - pReeÃo elemôHrco No 0003s/2023-000 w
1 - ltens da Licitação

Descrlção Detalhada: Armário Vitrne Materal Aço Peúlado, À,4aterial Porta:Vidro, À,4atenal Prateleirasi Cristal , Q!antidade Portas:2 UN, Tipo
Fechadura: Gaé , Alturar 1,65 M, Largura: 0,65 , Proíundidade: 0,40 [,], Aplicação: Uso Hospitalar , CaracterÍsticas Adicionais:
Pés Com Pontoirâs

Tmtrmonto DlÍôronclrdo: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Coopôrativas,

Apllc.bllld.d. D.cr.to 7í7'U2010: Náo

Ou.ntldld. Íot!l: 4

Crltárlo d6 Julgâmonto:

Unldad6 de Fornsclmsnlo:

M6nor Proço

Unidade

crltérlo dê Valor:

Crllérlo d€ Valor:

Valor Estimado

Valor Estimado

D.rcdção Dotrlh.d.: Matorial: Chaps Aço 2,1/ 26, Acâbamsnto SuporÍcial: Pintura Êm Epóxi, Padráo Acabâmsnto: Tratamonto AnüÍoruginoso,
Qusntldad€ cavetas: 4 UN, Cor Cinze, CâÍsct€rÍsticas Adlcionais: Dimensóss:47o X 570 X 1362 Mm, Aplicaçàol Pastas
Susp6nBaa,

TEtâmenio Dlíoroncl.do: Tipo l- Participaçáo Excluslva de ME/EPPlcoopêrativas.

Apllc.bllld.d. Dlcrlto 7í7U20í0: Nâo

Ou.ntld.d. Total: 5

Monor Preço

Unidadê

lntervalo Minlmo 6ntrô Lancos (R$): 0,10

Locâl d6 Entrêga (Quantldado):

Grupo: G1

São Benêdito/CE (4)

Crltórlo d. Julgamonto:

Unldado dô Fornôclmonto:

lnt.ryllo irÍnlmo.ntr. L.ncrs (R$)i 0,10

Locâl d. Entr.g! (Quantldãdr): São Benedito/CE (5)

Grupo: G1

D..cdçáo D.ttlh.dlt Matsrlal: Mdp, Quantidgdo Portâ8:2 UN, Mstorial Porta: Madoka Mdp, Ouantidadg Pratololras:4 UN, Largura: 80 CM, Altura:
'160 CM, CârâctorÍsücas Adlcionals: Com Fechadura Fronüâ|, E Puxado.es, ProÍundldado: 500 MM, Acabâmonto Suporíciâl:
Lamlnado Molamínlco, Cor: C6.v6lho Mslvô. Matsrial Ba§g: Aço Com Sapatas Nlv€ladoras, Tlpo: Alto, Espggsura Tampo: 25
MM,

Trrtlmrnlo Dlí.rrnclsdo: Tipo I - Padlclp6Éo Exclusivâ ds MgEPP/Cooporativas.

,aApllcrbllldld! DacEto 717/Í20í0: Náo

'Qu.ntldrd. Tot l: 13

Crltérlo d6 Julgamênto: Menor Preço Crltérlo de valor: Valor Estimado

Unld.d. do Fomeclm.nto: Unidadê

lnt rvllo llínlmo cntru Llnc.r (Rl): 0,10

Local dc Eht..ge (Qu.ntld.d.): Sáo Benedito/CE (13)

Grupo: G1

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO35i2O23.OOO UASG 381547 26t10t2AX 10 28 (1/11)



De.crlçlo D.t!lh.da: Material: Aço, Largura: 0,92 M, ProÍundidade: 0,30 M, Altu.a: 1,98 M, Cor Cinza, Acabamento Suporíicial: Pintado, Quantidade
Pratoleiras lntêmas: 6 UN,

Ír.l.m.nto DlÍor.ncl.do: Tlpo I - PaÉiclpaçào Exclusiva de MgEPP/Coopêrativas.

Apllclbllldld! Drcrctq 717iU2010: Não

QuentldadcTobl: 6

Crltório do Julgamonto: Menor Preço

Unldâde d. Fomaclmanto: Unidadê

lntorvalo MInlmg.ntr. Lanccr (Rl): 0,10

Localde Entrog. (Ou.ntldado): Sáo Bsnedito/CE (6)

Grupo: Gi

Critário de Valor: Valor Estimado

lr6

D$crlçlo Dltrlhrd!; Mâterial EstÍutura; Tubo Aço, Material Rovosümento Assento E Encosto; Courvin, Material EncGto; Espumã lnjstadâ, Malorial
Assentoi Espuma lnlelada, Tipo Basg: Flxa C/4 Pés, Cor: P.êta, Acabâmonto SuporÍicial EstÍuturâ: Pintura, Cor Estrltura: Preta,

Tr.trmonto Dlf.r.ncl.do: Ílpo l- Psrtlclpâçáo Excluslvs d€ MgEPP/Cooperatlvas.

Apllc.bllld.d. Dlcr.lo7l7U20í0: Não

Oulntldrd! Íotrli 49

Crltórlo d. Julg.m.nlo: Monor Preço CítóÍlo do Valor: Valor E§timâdo

Unld.do ds Fom.clm.nto: Unldade

lntêrv.lo ilínlmo rntr! Llncar (Rl): 0,10

^ Loc.l dc Enlr.g! (Quantldad.): São Bensdito/CE (49)

Grupoi G2

D.rcrlção D.t lh!d.: MâtorialTampo: Gr6nilo, Egpossura: 3 CM, Diâmol.o: 1,40 M, Altu.a: E0 CM, Acâbamênto Bordas: Acabamsnto Duplo
Abaulado, Mat6rial Estruturs: Íubo M6tálico, Acsbamgnto Suporíicial E3trutura: Pintura Eletrostática Prêta, CâractêrÍsticas
Adicionais: 3 Pés lnterligados E 3 Braços Oe Apoio Do Tampo Em,

Trrt m.nto Dlí6roncl.do: Ílpo I - Participâçáo Excluslva ds ME/EPP/CoopeÍatlvas.

Apllc.bllld.d. D.cr.lo 7í7,920í0: Não

Ou.ntldldr Tottli 3

Crltárlo d. Julgamonto: Menor Prêço Crltárlo d. V.lori Valor Esümado

Unldrd. dr Fom.clm.nlo: Unidade

lnt.rvalo tlÍnlmo.ntn Llnclr (Rl): 0,'10

Loclldo EntÍrgr (Qu!ntld.d.): São Bonêdlto/CE (3)

Gíupor G2

D..cdçao Datalhadrt Material: Madoi.a Mdl Rovsstimsnto: Lamlnado Molamínlco, Espossura Tampo: 25 MM, Formato: Em'L", Altura Saia Frontâl:
0,74 CM, Comprlmento Maior Mo6a Princlpsl: 1,20 M, Compíjmento Me3â Auxlllar: 1,20 M, LaÍgura Mg38 Auxillsr: 0,60 M,

Alturar 0,74 M, Caractoí6ticas Adlclonâls: Elotrocalha Passagem Flsçáo, Gavetoiro Com 3 Gavs-, Cor: Cinza,

Trrtamonto OlÍoronclsdo: Tlpo I - Paíticipaçáo Exclusiva dê ME/EPP/Cooperativas.

Apllclbllldld. D.cruto 7í7ial20l0: Não

Qu.ntldld. Totrl: 13

C.ttórlo d. Julglmanto: Monor Pr€çp Crltórlo d. Vtlo.: Valor E§timado

Unldada d! Fom.clm.nto: Unidado

lnt rv.lo llínlmo.ntr. Lrnc.t (Rl): 0,í0

Local d. Entr.g. (Ou!ntld!do): Sáo Bonodlto/CE (13)

Grupo: G2
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D.scrlçao D.t!lhaü: MatorialAsssnto E Encosto: Espuma Poliuretano lnjotado, Mstoriâl Revsstimento Assonto E Encosto: Tscido 100% Poliást€r,
Cor: Vêrd6 Musgo, Quantidadô Assôntos: 3 UN, Caractgrísticas Adicionais: Espaldar Baixo, Bordas Em Pvc Rígido, Sapata§
Niv8, Material Estrutura: Aço, Acâbamento Supêrlicial Longarina: Tratam8nlo AntiÍêmrginoso, Pintura Epoxi Pó Preto,

Tratamonto Dlíer€nchdo: Tipo l- Participaçáo Éxclusiva do ME/EPP/Coopsrativas.

Âpllc.bllldadr Dccrrto 7í7ill20í0: Não

Qu.ntld.d. Total: 2'l

Crltórlo d. Julgamlnto: Manor Preço

Unldldô dô Fomêclir.nto: Unidadê

Intorvalo lúlnlmo.ntr. L.nc.! (R$): 0,10

Loc.l d. Entr.g. (Ou.ntld.d.): São Bên6dlto/CE (21)

Grupoi G2

Ô1,

Crltárlo do Valor:

C.ltérlo dê Valor:

Valor Estimado

Vâlor Estimâdo

Dorcrlgão O.talh!dr: Matorial: Aço lnoxidávol, Ac6b6mênto Dâ EstÍlJturâr Plntura Em Epóxl, Tlpo De Assonto: Assonto Ghatório E Altura Rôguláv61,

Diâmot o: Corca Oo 35 Cm Oo Oiámotro, Tipo Do Pés: Pés Fixo com Pontsira Do Borrachâ,

Tr.ttm.nto DlÍoGnclldo: Tipo l- Participaçào Exclusiva d6 ME/EPP/Coop66tivas.

Apllclbllld.do Orcrlto 7l7iír20í 0: Náo

Qu.nlld.d. Totll: 6

Crltérlo de Julgamsnto: M€nor P16ço Crltérlo d6 Vâlori Valor Estimado

Unldade d. Fomôclmonto: Unidadê

lntoryalo irínlmo cntru Lrnc.r (Rl)i 0,10

Locrl dr Entr.gr (Qu.ntld!d.): São Bên6dito/CE (6)

Grupo: G2

Do.crlção Dôt.lh.d.: Mat6rial: Aço lnoxidávô|, Tipot Tampa Basculante, Diâm6ho: 30 A 35 CM, Altura: 60 À 70 CM, CaracterÍsticas Adicionais: Aro E
Tamps Em Aço lnoxidável, Tubular,S€m Pinturâ, Apllcaçáo: Colols D6 Lixo,

Tr.t monto Olforoncl.do: Tipo I - Padicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooporatlvas.

ApllcabllldrdcD.crctoTí7iU2010: Náo

Ouântldadê Total: 18

Cdtárlo d. Julglmonto: Mênor Prêço

Unldldc d. Fom.clm.nlo: Unldade

lnt.rvrlo irÍnlmo.ntr. Lanc6! (Rl): 0,10

Localdo Entrsg. (Ousntldrdo): Sáo BonêditoicE (18)

Grupo: G3

D.rcíçf,o Dotrlh.dr: Material:Aço lnoxidável, Tipo: Triplo oobrável, Altura: Cerca D6 1,80 M, Comprimonto: Comprimento 1,80 Aproximadamontê,
Ab6rto, Tipo D6 RodÍzio: Pontgiras Giratórias, Ca.actêrÍstlcâs Adicionais: Divisóriâs Em Pvc,

Trltlm.nlo DlÍ.runchdo: Tipo I - Partldpaçáo Excluslva do MgEPP/Coopsratlvas.

Apllclbllldld. D.cr.to7í7ilr20l0: Náo

Oulntldld. Total: 14

Crltérlo do Julg.m.nto: Mênor Prêço Crltérlo do valor: Valor Estimado

unldede d. Fornâclmanto: unidad€

lntorvâlo irÍnlmo.ntr. L.nc.s (R$): 0,10

Loc.l d. Enú.o. (Ou!ntld.d.): Sáo Bonêdlto/CE ('t4)

Grupo: G3
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Ouantldado Total:

Crltárlo d6 Julgâm6nto:

Crltérlo do Julgamênto:

unldade dê Forneclmento:

D..crlçlo O.t!lhâd!: Matsrial: Aço lnoxidável, Tipo: Portátil E Altura R6guláv61, RodÍzios: Com Rodízios, Ganchos: 2 Ganchos,

Tntlm.nto Dlí.r.nchdo: Tipo l- PaÍticipaÉo Exclusiva do ME/EPP/Coopgrativas.

Apllc.bllid.d. Dccr.to 7í7iU20í0: Náo

6

Monor Prgço

ljnldâd. d. Foh.clm.ntô: lJnidede

lntervllo Mínlmo.ntr. L!nc.! (Rl): 0, 10

Loclld. Entr.g! (Ou!ntld!ds): Sáo Bonedito/CE (6)

Grupo: G3

D..cÍlçáo Dctalhadai Tlpo Estrutura: Estrutura Íubular E Tampos Em Aço lnox, Tipo Rodízio: RodÍzigs Glrâtórios, Acêssórioô: Gradil,Suports P/Balde
E Bacia, Medida: 45 X 75 X 80 CM, Outros Componont8s: Baldo Aço lnox 51, Bacia Aço lnox,

Trat.m.nto Olf.r.ncladoi Tipo I - Particlpaçáo Excluslva ds MgEPP/Coop€râtivas.

Apllc.bllld.d. D.cr.to 7í7ial20í0: Náo

Ou.ntldldr Totll: 3

Crltérlo dê Julgamêntoi Menor Preço Crltárlo de Valor: Valor Estimado

Unldad. do Fomoclm.ntoi Unidadê

Int.rv.lo ilÍnlmo.ntr. L.ncG (R$): 0,'10

Local do Entr.ga (Qu.ntldado): São Bênêdito/CE (3)

Grupoi G4

D.lcdçto D.t lhld.i M6tsrial Estruturâ: Aço lnoxldávol, Ouantidad€ Rodas Giratórlâs: C/4 Rodas Giratórias S6ndo 2 Com Frelos, Acessóriosr P/
Transporto E Deslnloccçáo Endogcóplo, Componantôs: 2 Bacia6 C,/Tamps, Outros Componont6s: Sislêma D6 Drênagem C/
Tomslra E Mangusha, Caractsrístlcâ8 Adlclonais: 1 Pratglsira Na Baso,

Tr.t monto Dlíor.ncl.do: Tipo I - ParticipaÉo Erclusiva dê ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllclbllld.d. D.crrto 7í7iEl20í0: Não

Qu.ntld.d. Tot l: I

Critério do Julgahonto: Monor Preço Critário d6 Valor: Valor Estimâdo

Unld.d. d. FornaclÍnonioi Unidadê

lntorv.lo lrlÍnlmo.ntr. Lâhca! (R$): 0,í0

Local d. EntÍrg! (Ouanlld.d!): São Bonêdito/CE (1)

Grupor G4

D..crlção Datrlhadr: Mslerial: Aço Inoxidável, Rodas:4 Rodízi6 Dê 8", Frêlo NoB 2 RodÍzios, Comprimonto:Até 2,00 M, Largurat Cerca De 0,80 M,
Capacldsdg Dg Carca: Até 150 KG, Componentss: Suportê Soro R6movlvô1, CaracterÍslicás Adicionais: Cgbgcolra Rogulávêl
Por Cremalheira, CaracterÍstica8 Adlcionals 0'l: Grados Latgralg Rgbatlvêis, Ac€8sório8: Colchonetg,

Tr.t m.nto Dlí.r.ncl.do: Tipo I - Participsçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooporativ6§.

Apllclbllldld. Dacr.to 7í7'í20í0i Nâo

Qulntldado Totll: 3

Crltárlo do Valor: Valor Estimado

Int.rvrlo Mínlmo.ntr. Lrnc6. (Rl): 0,'10

Locll d. Entr.g. (Ou.ntld.d.): Sáo Bonêdito/CE (3)

Grupo: G4

Crltérlo de Valor: Valor Estimado Jts

w

M6nor Prsço

Unldade

v
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D.lcrlção D.talhrdâ: Capacidado RelÍigeraçáo: 9.000 BTU, T6nsáo: 220 V, Tipo: Split, Carac,toísticás Adicionais 1: Controlo Romoto Som Fio,

Tratrm.nto DlÍ.rcnclrdo: Tipo I - Participaçào Exclusiva d6 ME/EPP/Coop€raüv48.

Apllclbllldld.DocrctoTí7/U20í0: Náo

Quantldado Total:

Crltarlo d. Julglm.nto: Menor Preço

Unld.do d. Forn.clmrntoi Unidade

lntêívalo ínlmo.ntr. Lrnc.! (R$): 0,10

Local do Entrog. (Ou.ntld.do): Sáo Benedito/CE (8)

Grupo: G5

Crltárlo dq Valor: Valor Eslimado .ltq

Dolcrlçto Ddllhrd!r Materlal: Chapa Aço, Aplicação: Doméstica, Tipo Fogào: Convencional, Quantidado Bocas: 4 UN, Caractêrístic€s Adicionais:
Mo8â Em lnox, Fomo Auto-Llmpants, Tampo 0o Vidro, Voltaosm: 110/220 V, Cor: Brâncs,

Tr.t m.nto DlÍ.r.ncl.do: Tipo I . Padiclpaçáo Exclusivâ dê ME/EPP/Cooperativas.

Apllc.bllld.d.D.cr.io7l7iU20l0: Náo

Qu.ntldldô Íot l: 3

Cdtórlo d. Julg.monto: Msnor Prêço Crltórlo dc Vôlor: Valor Estimado

Unld.d. d. Forn.clm.nto: Unldâdg

lht.rvrlo Ítlínlmo.ntr! Llhclr (R$): 0,í0

^ 
Locrlds Entrug. (Qulntldld3)r Sáo Benedito/CE (3)

Grupo: Gs

DêlcÍlçlo Drtllhrd!: Capscldade: 280 L, Voltagom: 220 V, CaractorÍsticas Adicionâls: Porta Reversível/Gavota Multiuso/Band6ja D68gelo, Corl
Branca, Tlpo: V6rtical/ O1 Porla,

Tr.t.m.nto olí.r.ncl.do: Tipo I - Particlpaçáo Exclugiva de ME/EPP/Coopêrâtivas.

Apllclbllldld. D.cr6to 7í7iU20í0i Náo

Ou.ntldld. Tot l: 3

Critarlo da Julglinento: Menor Prêço Crltórlo do V.lor: Valor Estimado

Unldad. d. Fom.clm.nto: Unldade

lnlcivrlo MÍnlmo.ntr. Lrnc.! (R$): 0,10

Locrl d. Enlrcg. (Qu.ntld.dr): Sáo Bsnodito/CE (3)

crupo: G5

D..crlçao O.t lhlda: Capacidgdo; 30 L, Voltagom: 220 V, Caractorbücâ3 Adlclonal8i Com Prato Glratórlo, Cor: Brânca,

Tr.hm.nto oÍí.runchdo: Tlpo I - ParticipaÉo Excluslva dê MgEPP/Coopsratlvas.

Âpllclbllld.dc Drcr.toTí7,4f20í0: Não

Ou.ntld.d. Tot l: 3

Crltóío d! Julg.m.nto: MonoÍ Proço cdtórlo d. V.loÍ: Valor Estimado

unldrda d! Fom.clm.nto: Unidado

lntoryrlo irínlmo.rtr. L.nc.t (Rl): 0,10

Locll d. Entr.ga (Ouantldrdr): Sáo Bên€dito/cE (3)

Grupo: G5

Dotcrlçlo Dct lh.dr: Tômanho TEla: 40 POL, Volhgêm: 110/220 V, Caraclorlstlcas Adlclongls: Ful Hd, Smârt Tv, Oú, Wdêscrê6n, 2 Entradas Rí,

Tipo T6la: L6d, Acossórlo9: Control6 R6moto,

Írat m.nto Dlí.ranchdo: Tipo I - Participsçáo Excluslva de ME/EPP/Cooporativas.

Apllclbllld.d. D.cnto 7í7iU20í0: Náo

Qu.ntldrd. Totrl: 1

Crlúarlo da Julgrm.nlo: Mqnor Pr€çô CÍltórlo d. Valor: Valor E8ümado

Unld.dr da Fom.clmrnto: Unidad€

lnt.Ív.lo ÍúÍnlmo lnt]! L.nc.t (RS): 0,10

Loclld. Ent .g! (Ourntld.d.): Sáo Benedito/CE (1)

6Íupo: G5
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Dôtcrlçlo D.t!lh!dr: Tipo: Parede, Potância Motor: 200 W, Tônsáo ÂlimEnhçáo: 110/220 V, Caractoísticas Adicionais: Oscilante, lnclinação Verticã|,
Controlo D6 v6loci, MstBrial: Aço, Diâm6tro: 50 CM, Cori Prêta,

Tratâm.nto Olf.ronclrdo: Tipo I - Pârticipaçào Exclusiva d6 ME/EPP/Cooporativas.

Apllcabllldrd. Docrcto 717'U20í0: Náo

Quentidedo Totll: 6

Critério d. Julgam.nto: Monor Proço

Unldada ds Fornsclmcnloi Unidade

lnt..v.lo Mínlmo.nlr. L!nc.! (R$): 0,10

Loc.l do Entrog. (Qu.ntldado): São Bsnêdito/CE (6)

Grupo: G5

Critório de Valor: Valor Estimado q
w

oorcÍlÉo Drttlhldri Material:Aço Galvanizsdo, Tipo: Elátrico Oo Coluna, Acabamonto Extomo: Pintura Epoxi Pó, Capscidadô:20 L, Voltâgêm: 220
V, CôE Branc6, Carâct6rÍsticás Adidonaia: 2 Tomolí63;Oêpósito Águâ E Tsmpo Superior Em Aço,

Trltlmrhto DlílEnchdor Tipo I - Perticipaçáo Exclueiva de ME/EPP/Coopêratlvâ8.

Apllcabllld.d. D.cnto 7í7,U20í0; Náo

Quantldld. Totll: 3

crltórlo d. Julg.mrntoi Monor Pr6ço Ctltórlo do vllor: Valor E§tlmado

unld.d. d. Fom.clm.nio: Unldads

lntarvrlo Mínlmo.ntr. L!nc.! (Rl): 0,10

.^ Local d. Enlr.g. (Ourntldadê)l Sáo Bonedito/CE (3)

Grupo: G5

D.scdçáo D.tilhad!: AplicaÉo: Para Coleta De Sangue, Matêrial: Mstal, Acabâmonto Da Estrutura: Pintura Elgtrostática, Tipo Dê Assênto: Assento
Fixo, Acâbamento Do Asssnto: EstoÍado, Revestido Em Courvim, Tipo Do Pógi Pás Fixos, Capacidads: Até 150 Kg,
CaÍac-tôrísticas Adicionab: Braço Frontâl Móvol,

TEtlmsnto Dlíorenclrdo: Tipo l- Paíicipaçáo Excluslva de MgEPP/Cooperativas.

Apllcrbllld.d. Drcr.to 717420í 0: Não

Qulntldld. Tot l: 3

Crltórlo da Julglmlnto: Mênor Prêço Cdtárlo d. V.lor: Valor Estimado

Unld.d. d. Fom€clmanto: Unidadê

lnt.ryllo JúÍnlmo.ntr! Llnc.r (Rt): 0,10

Locrl d. Entr.g. (Oulntldtdo): São Benedit ,/CE (3)

GÍupor G6

Daacdçlo D.t lh.dr: Materlal: Du.alumÍnio, Núm6ro D€graus: 2 Dograus, Rovosllmsnto Degraus; Tspoto AnUdonapanto, Cargs: Corca Dg 150 KG,

Tr.t m.nto Dlí.nnchdo: Tipo I - Partlclpaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcrbllldld. O.crrto 7í7iU20í0: Não

Ourntld.d. Íot l: 12

Crltórlo d. Julg.m.nto: M6nor Proço Crltórlo d! Vrlor: Valor Estimado

Unld.da da Fomaclm.nto: Unldado

lntlrvlto lrínlmo.ntÍ! Llnc.r (Rt): 0,10

Locrl d. Entrlg! (Qu!ntldrd.): Sáo Benedit 
'/CE 

(12)

Grupo: G6

. Apolo De Brâço

Darcrlçlo D.t lhlda: Matgrial: Aço lnoxldável, Acab6m€nto Da Esirutura: Plntura Em Epóxl, Rogulagem: R€gulagom OB Alturs Po. ManoPla, Pés:

Com 4 Pés Em Feno Fundldo, Rsvesümonlo: Couryln Ou NEpa,

Tratlmenlo DlÍ.Enchdo: Tipo I - Partidpaçáo Excluslva de MgEPP/Coopêratlvas.

Apllclbltldld. DrcrutoTí7,f2010: Nâo

Ou.ntld.d. Íotllt 6

Cdtarlo da Julg.m.nto: Msnor Prêço CÍltódo d. V.lorl Valor Estimado

Unldad. da Fom.clm.nto: Unidade

lnl.ívrb mínlmo.ntr. Ltnco. (RS): 0,í0

Local dr Enir.g. (Ou!ntld!dr): São Bonodito/CE (6)

/
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Grupo: G6

Delcrlção Dotllhad!: Tipo Funcionamento: Manual, Tlpo Conslrutivo: Dobráv6l Em X, Material Estrutura: AlumÍnio Aeronáutico, Acabamsnto
Eslruturâ: Pintura Epóxl, Tlpo Uso: Locomoçáo, Apoio Braço: Apoio Braços Escamotoávêis, Acâbamento Do Encosto E A6sênto:

Poliamidâ, Tipo 06 Pn6u: Pnous Dianteiros Gir8tórios Maciços 6', TIpo Pneu Trassim: Trasoiro Fixo 24", Tipo Freio: Freio
Bllâterâ1, Capâcldads Máxlma:Até '100 KG,

Tntâmrnto Dlíoronchdo: Tipo I - Participaçào Exclusiva dô ME/EPP/Coop6rativas,

Apllc.bllldldc Docrcto 7í7lU20í0: Náo ))1
Qu.ntldld. Íot!l: 3 ,(1j
Crllórlo d. Julg.m.ntoi Monor Pr6ço Crttórlo d. V.lor: Valor Estimado w\)

I
Unld.do d. Fom.clm.nto: Ljnidsdo li

lnt.rv.lo MÍnlmo.ntro L!nc!! (Rt): 0,10

Local d! Enlr.g. (Qurntld.d.): Sáo Bengdlto/CE (3)

Grupo: Go

Do.cdçáo D.t lh!d.: Mat€rial Egtrutura; Chapa Aço, Acabamênto Supsrfcial Estrutura: Plntura Elotr$tátlca, Mâtorlal Visor: Acrílico Translúcido,
T6nsáo Alim€ntâçáo: 110/220v E ô0h2, Aplicâçáo: C/ 2 Corpos P/ Flxaçáo Em Pârod6, Caractorísticas Adicionais: Pr€ndedor
Por Gravidad6, Luz Fria Polarizãda,

TEt.m.nto olí.ranclado: Tipo I - Participaçâo Exclusiva de ME/EPP/Coopêrativa8.

Apllc.bllld.d. D.cÍoto 7í74120í0: Não

Ou.ntldrd. Tot l: I

Critórlo d. Jutg.m.nto: Monor Proço Crltórlo d. V.lor: Vâlor Estimado

Unldadr d. Fom.clm.nto: Unidadg

lnt rvalo ínlmo.nir. L.nc.! (R§): 0,10

Local de Entr.g! (Ouantldade): São Bonodito/CE (1)

crupo: G7

D.lcrlçao D.t lhrda: Tipo Luz: H8lógena, Ten8áo Allmsntâção: 3,50 V, Caraciêrí3ücâ8 Adicionais: Cab€ça RemovÍvel, Compon€ntes: Cabo PoÍtátil,
Bateria RecarÍ€gáv61, Àdlclonals: Canegador M€3a Ê Traníormador Par€ds P/ 1 Cabo, Compon€nt$ Outros: Cabo Elétrico,

Íntrmanlo DlÍ.r6ncl.do: Tlpo I - Partlclpsção Exclusiva d6 ME/EPP/Coop€raüvas.

Apllc.bllldldr D.cr.to 717í2010r Náo

Quutld.d. Íot!l: 6

CÍltórlo d. Julglmanto: Monor Prsço Crltórlo d. Vâlor: Vâlor Estimado

Unldâd. d. Fornaclmrntoi Unidâdg

lntorvalo lÍínlmo cnlro L.nco! (Rt]: 0,í0

Local dc Entr.g. (Oulntldado): São Benodito/CE (6)

Grupo; G7

D!rcrlçlo Datrlhld!: Tlpo: Poítáü|, Falxa Mêdiçáo Oxlgônlo: 0 A 199 PER, Tolsrância Máxima Eno Medlçá!: 1% Para 0,1 Mg/L, Faixa T€mpôratura:
-5 A45'C, Tlpo Coneção Pr69sào AtÍno8rárlcai Manual, CaracterÍ8tlcas Adiclonals: Eleuodo OÍgánlo E Bolsa Transport€,

Trrtlm€nto Dlí.Ícnchdo: Tipo I - Padiclpaçào Excluslva do MgEPP/CooporaUvas,

Apllcrbllld.dr Decrcto 7í7420í0: Náo

Ou.ntld.d. Tot l: 3

Crlúrlo dr Julg.m.nto: Mênor Pr€ço Crltórlo dr vllor: Valor Êstimado

Unld.d. d. Fom.clmrnto: Unidad€

lntoÍvrlo lrÍnlmo.ntÍ. Lrnclr (R$): 0,10

Loc.l d. Entr.g! (Ou!ntld.d.): São Bonôdito/CE (3)

Grupo: G7
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Do Mayo

Doscriçao ortâlhad.: Mat€rial: Estrutura Tubular Em Aço lnox, Alturai Altura R6gulável, Componêntês: Bandeja Aço lnox Mínimo De 46 X 30cm,
Outros Componênt6s: 3 RodÍzios,

Tmtamonto OlLrênclado: Tipo I - Paíticipsçáo Exclusiva do ME/EPP/Cooperativas.

Apllclbllld.do orcrrto 71r,U2010: Náo

Quantldãde Totâl:

Crltórlo de Julgrmonto: Menor Preço

Unldado de Fomoclmonto: Unidade

lntorvrlo irÍnlmo cntr. Lanc.s (Rl): 0, Í0

Local d. EntÍoga (Ouantldsde): São Bênodito/CE (6)

Grupo: G8

Crltério do Valor: Valor Estimado J,e»

D.tcrlglo D.trlhld!; Matorial Estrutura: Estrvtura Tubular, Comprimento: 1,80 M, La.gura; 0,ô5 M, Altura: 0,80 M, Material Estoíamento: EstoÍado
Com Espuma, Rovêstim6nto: R6v6stido Em Nâpa, Acossórios: Com Câbecêhâ R6clináv6l E Supoí16 Pãra L6nçol,

Tr.t m.nto Olf.r.ncl.do: Tipo I - Particlpação ÊxcluslvE do ME/EPP/Cooporativâs.

Apllc.bllld.dôD.cr.to7í7lU20í0: Náo

Qu.ntld.d. Íottl: 3

CdtáÍlo d. Julgamuto: Monor Prêço Cdtárlo d. v.loÍt Valor Estimádo

Unldâd. d. Fomoclmonto: Unidad€

lntorvrlo Mlnlmo.ntr. Lanc6! (R§)l 0,10

Loc.lds Entregr (qu.ntld.d.): Sáo Bonêdito/CE (3)

Grupo: G8

D.3cÍ!glo D.t lh.d!: Estrutura: Madôirâ, Acábamonto Supêífcial E3uutura: Laminado Decorativo, Matorial Loito: EsloÍâdo, Acâbsmonto Supoúcial
Material Lgitg: Courvin, Íipo Moümênto: Antsrior, Pogterior, C6ntÍ.1 E Trsndelgmburg, Acabâmsnto Pés: Ponlêria Plásticâ,
Matoriâl Gavetiâ Escoâmgnto Líquidos: Chap6 Aço, Acabam6nto Suporfrcial G.vstia Escoamento: lnoxidávê|, Características
Adlcionsis: 3 Gavot$ E 2 Portas Laterais, Matorisl PortE-Coxa: Estofado, RovostimEnto Portâ-Coxa: Courvin, Acabamsnto
Suporfi cial Porta-Coxa: Cromado,

Tr.tam.nto DlÍ.r.nclado: Tipo I - Participaçáo Éxclu3iva dê ME/EPP/Cooperativâs.

Apllc.bllldld. Oocr.to 7't 7í20í 0r Náo

Ouantldrdo Totll: 4

crltórlo d. Julg.m.nto: Menor Preço CÍltórlo do vtlor: Valor Estimado

Unld.d. d6 Fomaclmrnto: Unidado

lnt rvrlo illnlmo.ntr. L.nca! (R$): 0,10

Local d. EntÍ.g! (Qu.ntld.dô): sáo Bonodito/CE (4)

Grupoi Gg

D.rcrlçáo D.t!lh.d!t Modelo: Elátrico Móvel, Prossáo Oe Vácuo; Cerca D6 650 Mmhg, Fluxo De AspiraÉo: De 15 A 30 LPm, Tipo Frasco: 2 FrasÇos
Em Plástico, Volume: Cerca D6 2,5 L X 2,5 L, Componontos: Slstoma Anttlran8bordamonto, Flllro Baclôriológico, Adicionalsi
Acionamento Por Psdal,

Írltrmahlo DtÍ.rrncl.do: Tipo I - PadldpaÉo Exclusiva dê ME/EPP/Cooporativas.

Apllcrbllld.d! D.cr.to7í7ilr20l0i Náo

Qurntldld. Totll: 3

Crltárlo d! Julg.m.nio: Monor Pr6ço CrlÚdo do Valor: Valor Estlmado

unld.d. d! Fomoclmonto: tjnidade

lntoÍvllo lrÍnlmo.nt . Lanc.t (RS)r 0,10

Loc.l d6 Êntr.$ (Qu.ntld.do): Sâo Benêdito/CE (3)

Grupo: Gg
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D.scrlÉo D.t!lh!d!: Matsdal Balâo: Silicons, Cspacidâdô B€lâo: Côrca '1,5 L, Componente 1: Máscara Plástico Rígido C/ Coxim Silicono, Tipo
Válvular Válvula Unidirocional Pop Otr C6rcâ 60 Cmh2o, Tamanhos; Adulto,

Tr.hmonto DlÍ.Enchdo: Tipo l- Pârticipâçáo Exclugiva do ME/EPP/Coopsrativas.

Apllcrbllldld.Docrcto7l7/U20í0: Náo

ourntldld. Totrl: 4

Critárlo dc Julg.m.nto: M6nor Prêço

Unldado do Fomoclnrontoi Unidade

lntoÍvalo ÍúÍnlmo ontr3 L!ncos (Rl): 0,10

Local d6 EntÍ.ga (Quântld.de): São Bênodito/CE (4)

Grupo: Gg

Critério de Valor: Valor Eslimâdo

v

Dctcrlçto D.t!lh!d.i Tipo': Tipo Balang€ C/ RáguE, Modelor EléÍica, Material'i Aço C/ Pintura El€troetátiça, Escala GraduaÉo: C/ EeÇala Métrics -
Mm E Cm, Faixa Modiçáo: Corca 06 2,0 M, Componsnto l: C/ Visor Oigilal, Compon6nt6 li: Táp6t6 06 BorÍ6chã, Componênto lii:
Pós Regulávoi8, Capacidado Máxima Carga: Atá 300 KG,

Tratamonio DlÍorrnchdoi Tlpo I - Psrtlclpsçáo Exclusiva do MgEPP/Cooperativas.

Apllcrbllld.do D.cr3to 7í7iU20l0r Não

Qu.ntldld. Totãl: 3

Crltárlo d. Julgrm.nto: Monor Prcço Crltarlo d. Vllor: Valor Estimado

Unldld. d. Fom.clm.nto: Unidads

lntarvllo ilínlmo rnlra Lrnc.. (Rf): 0,í0

Loc.l d. Éntr.g! (Ou!ntld!d.): São Benedito/CE (3)

Grupo: Gg

Oo.cÍlçáo O.trlh.d.: Tipo': Ultrassônico, Modolo: De Mosa, Austo: Com lntêrÍuptor Liga/Oesllga, Matorial: Comprossor C/ Gabinetô Plástico,
Componentes: C/ No Mlnimo: Máscara, Traqu€ia, Componento l: C/Copos Ds MedicaÉo Doscariávslg,

Tr.t.monto DlLEncl.do: Tipo l- Participaçáo Excluslva d6 ME/EPPlcoopoGtivas.

Apllclbllldrdo O.cr.to 7í7ií20í0: Náo

Ou.ntldld. Íotrlr I
Crltórlo d! Julglm.nto: Monor Pr6ço Cdtádo d. Vrlor: Valor Estimado

Unldldc de Fom.clmonto: Unidado

lnt .lo irÍnlmo.ntr. L.n6.c (RÍ): 0,10

Loc.l do Entrrga (Ouanlld.d.): Sâo Bsnêdito/CE (1)

Grupo: G10

D.lcdçf,o Dltrlhtd!: Tlpo: ContrEl Mín.4 SaÍdas, 4 Fluxômetros, Flllío, Acsssódos:_í0 Cj Complotos Adulto E 10 Pêdlátricos, TErcào AlimontáÉo:
110220 V, Caractorlstica Adldonalsi Compregsor lsento Os Olêo, 1/4hp,

Ír.t m.nto Dlí.rtncl.dor Tlpo I - Peíldpaçáo Excluslva do ME/EPP/Coopôratlvas

Apllclbllldrdr D.cr.to 7í7'U20í 0i Náo

Quantld.d.ToLl: 3

Crtiárlo dc Julglm.nlo: Monor Preço CÍltórlo dr V.lor: Valor Estimado

Unldld. dc Fom.clm.nto: Unidadê

lnt Ívllo irínlmo.ntrt L.nc.s (R9): 0,10

Locll d. Enirog. (Ou!ntld.d.): Sáo 8enêdito/CE (3)

Grupo: G10
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Darcrlçto D.t!lh.d.i Mod6lo: Digital, Portátil C/ Alçâ, Tipo: Íola Lcd 2x16, 12 Canais, Voltagom: 110/220 V, Funçóos: Tôclado Mêmbrana Sênsívol
Ao Toque, Tipo R6giôtro: C/ 12 Oêrivaçôes, Loiturâ Diagnóstica, Volocidad6 Rêgistror 12,5i 25 E 50 Mfil/S, Cârac'tôí6ticas
Adicionais: Mêmórla P/ 100 Exam68, Acessórios: Cabo Alim6ntâção, Csbo Paciento í0 Vi68, Tipo lmprôssora: lmpr6ssão Papol

A4, Alimontaçào; Batêria lntema Rêc€Íegávsl,
Tratlm.nio Dlíor.nchdo: Tipo I - ParticipaÉo Exclusiva de MgEPP/Cooperativas.

Apllcabllldad. D.crrto 7í7lí20í0: Não 
)i U

Ourntldrd. Totll: 1 -' ,+|
Crltórlo d. Julgamontoi Monor Preço

UnldEd. ds Fomeclm.nto: Unidads

lntorvalo ÍrlÍnlmo ontro Lrnco! (R$): 0,í0

Locâldô Entr6g. (Quantldado): Sào Bonêdito/CE (1)

Critário dê Valor: Valor Estimado

O..cÍlçlo D.trlhrdâ: TIpo: Blnocular, Alta Rssolução, Ocular Fixa E Ajustávol, TIpo Flliro Luz Flltro Móvêl Verdê Ou Azul. Cepecidedo Aumonto:
Aumento Atá 16 Vozos, Tlpo Lâmpadâ: Làmpada Halógêna, Carãclorísücas Adlcionais: Pedostal Com RodÍzios,Braços
Arüdrlados, Tlpo Rggulagom: Ehcalxo Para Mlcrocâmêrá, Dbtâncl6 Foc6l: Dbtância Focâl 300 Mm,

Trâtlln.nto Dlt õnêhdo: Tipo I - Participâçáo Excluslvâ dg ME/EPP/Coop6rativos.

Apllcrbllldrdo D.cr.to 7'17'U20í0i Nào

Qu.ntld.d. Tot l: '1

Crltóílo dc Julgamcntoi M€nor Prsço Crltórlo do Vrlor: Valor Estimado

Unld.d. d. Fornaclmsnto: Unldade

lntôryrlo llínlmo.ntr. L.nc.r (R$): 0,10

Local d. Ent egr (Qulntldrd3): São Bonêdito/cE (1)

D.lcdçao Ortrlhld!: Tipo: Extemo Automático, Tipo Onda: Bifásica, T6mpo Máxlmo Carga:Ató 10 S, Memóris: GravaÉo Ecg / Evêntos / Rcp, Peso:
Csrcs D6 3 KG, Alimentaçáo: Bateía Lítio, Compononte: Pás Eíomas E Adesivas, Compon6ntês Adicionâis: Têla C/
M6mag6m D6 Têío, CarâctôrÍsticss Adicionâis: Comando De Voz, Tipo Módulo: Poítátil, C/ Alça Transporto, Maleta,

Trltlm.nto DlÍ.r.nêhdoi Tipo I - ParticipaÉo Exclusiva dê MgEPP/Coopsrativas.

Apllcâbllldâdo Dccroto 717'#20í 0: Náo

Quãntld.d. Tot l: 'l

Crltório d. Julglm.nto: Mgnor Proço Cdtárlo d. V.lor: Valor Estimado

Unld.d. d. Fomoclm.nto: UnidadB

lnt.rvllo ÍíÍnlmo rntrr Llncos (Rl): 0,10

Locrld. Entrugr (Qu.ntld.d.): São Bonôdito/CE ('l)

2 - Composição dos Gruoos

3rupo1-Tipol
No do ltêm Dêscrição Quântidad€ Total Unidadê dê Fornocimento

\imário Vitrine Unidadê

2 qrquivo Escritório 5 Unidade

3 {rmáíio Escritório 13 Unidâdê

4 qrmário Estant€ 6 tJ nidade

3rupo2-Tipol
No do ltem Descrição Quantidad6 Total Unidad6 d€ Fornocim€nto

5 ladeira Escrlório 49 L,nidâde

6 úesa Refeilório 3 Unidad€

7 lonjunto Mêsas Escritório 13 Llnidâdê

8 :adêira Sobr€ Longarinâ 21 Unidade

I lanco Giratório 6 Unidade

3rupo3-Tipol
No do ltêm D6scriçáo Quantidado Totâl L,nidâd6 dê Fomêcim€nto

TO 18 Unidade

Siombo Hospitalar 14 Unidade

12 Suportê Para Soro 6 Unidade
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3rupo4-Tipol
No do lt€m D€scrição Ouântidads Total unidadê dê Fornêcinênto

í3 larro Aço lnox Para Curêt vo 3 lJnidadê

14 larro Transporte Maleriais 1 Unid.de

15 Uaca ClÍnica 3 Unidâdê

3rupo 5 - Tipo I

N" do ltêm 06scri9ão Ouantidade Total Unidade de Fornecirnento
16 \par€lho Ar Condicionado 8 unidadô

17 :ogão Gás 3 Unidade

18 lefr gêrador Doméstico 3 Unidadê

19 :omo l\4icroondas 3 Unidade

[êlêvisor unidade

21 /enlilador 6 Unidadê

)7 lebedouro Agua GarraÍâo 3 Unidade

Jâ:

w

irupo6-Tipol
No do ltem D6scrição Quantidade Total Unidâde dê Fornecimento

23 lade ra Clín ca 3 Unidade

24 :scada Hospitalar 12 Unidadê

25 \poio Dê Brâço Para Coleta Dê Sangue 6 Unidâdê

26 ladeira 0e Rodas 3 Unidade

Srupo 7 - Tlpo

No do lt€m D€scrição Quântidad6 Total Unidad6 d6 Fornecimônto

27 \legatoscóp o Unidade

)fta moscópio 6 Unidads

29 )xÍmetro Digital 3 Unidâde

No do ltgm Dêscrição Ouântidado Total unidade d6 Fornecim€nto

30 úêsãDefâyo 6 Unidade

)ivã Clínico 3 Unidade

32 íesa Ginêcológica 4 Unidade

Srupo I - Tlpo

No do ltem Descrição Quantidadê Total Unidade dê Fornecimenlo

33 \spirador Cirúrgico 3 Unidadê

34 leanimador I\,4anua 4 Unidad6

)ispositivo P/ M6didas Antropométricâs 3 Unidade

3rupo 10 - Íipo I

No do ltêm Descriçáo ouantidâdê Total Unidadê dê Fornacimênlo

36 ileEúlizador Unidade

37 {ebulizador 3 Unidadê

«
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